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CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Elma Sueli Belga Ladeia

OFICIAL - CPF 414011669.20 ~

COMARCA DE ALTO PIQUIRI PRo

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná

CNPJ/MF n.o 78.186.715/0001-78
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada
Decreto 4826/85

Oficio n.o 001/2017
EDITAL DE INTIMACÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Oficio de Registro de Imóveis da Cidade e
Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por
solicitação da CREDORA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA os Devedores Fiduciantes
ADEMILSON DA SILVA, inscrito no CPF/MF n.O744.584.779-00 e MARIA ROSA DA SILVA,
inscrita no CPF/MF n.o 018.194.589-46, a comparecerem no Ofício de Registro de Imóveis, situado
na Rua Independência n.o 82, Centro, na Cidade de Alto Piquiri • PR., entre o horário das 8:30 às
1I :00 e 13:00 às 17:00, no prazo improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste Edital (94.°
do Art. 26 da Lei 9.514/97) para pagamento/purgação da mora, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas as parcelas vencidas a partir de 22/03/2.017 a 20/05/2.017, com o
valor do débito R$4.258,83 (quatro mil duzentos e cinquenta e oito reais e oitenta e três centavos)
com os acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de cobrança e intimação, valores
esses apurados na data do efetivo pagamento, que se venceram no prazo desta intimação, referente ao
Instrumento Particular de Venda e Compra de Terreno e Mútuo Para Construção de Unidade
Habitacional, Com Alienação Fiduciária Em Garantia e Outras Obrigações - Financiamento de Imóveis
na Planta - Recursos do FGTS, Contrato n.o 809570001043, datado de 25/01/2.008, firmado pelas partes
na Cidade de Assis Chateaubriand - PR., regístrado sob n.O02, na Matrícula n.O6.972, Livro 02-RG,
deste Oficio, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de acordo com o demonstrativo
do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena de vencimento antecipado de toda dívida,
consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora, nos termos do Art. 26 ~7.0 da Lei
9.514/97 e imediata execução da divida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo
que as datas serão divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na agência
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso Vossa Senhoria já tenha
efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere,
para todos os fins de direito, prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias dos
comprovantes de pagamento para regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.o 51.457 em 18
de Abri12.017, Livro I-E.- Alto Piquiri - PR., 19 de Abril de 2.017.

Atenciosamente

~.

Elma Sueli Belga Ladeia
Agente Delegada

Rua Independência n. ° 82 - CEP87.580-000 - TeZ. (44) 3656-2454
e-mail: cripiquiri@hotmail.com

Prefeito MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 076/2017
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 23/2017, 
modalidade Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 13/2017 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial de REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de material de consumo 
odontológico para uso na Clínica Odontológica Municipal em favor das seguintes empresas:
VENCEDOR VALOR R$
ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA - EPP, CNPJ Nº 08.219.262/0001-53. R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos 
reais)
BIOLÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP, CNPJ Nº 06.175.908/0001-12 R$ 10.010,82  ( dez mil e dez reais e 
oitenta e dois centavos)
ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 85.477.586/0001-32 R$ 11.844,50 (onze 
mil oitocentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos.
FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA - ME, CNPJ Nº 10.633.441/0001-84. R $ 
7.332,32 (sete mil trezentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos)
MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ Nº 03.233.805/0001-73. R$ 10.885,00 (dez mil 
oitocentos e oitenta e cinco reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a Ata/Contrato com validade para 01 (um) ano, depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de Maio de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2017 

 
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei 
Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e 
considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
038/2017), que teve como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA 
SECRETARIA DE ESPORTE DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR, em favor 
das seguintes empresas: 
 
FORNECEDOR: J. C. QUINHONE ATACADISTA - EPP 
CNPJ: 21.278.380/0001-09 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

2 

REDE OFICIAL DE VOLEI OFICIAL 
CONTA COM 04 FAIXAS EM ALGODAO 
E FIOS FABRICADOS EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 
COM PROTEÇAO UV, COM COSTURA 
DUPLA NAS LONAS, MALHA TRAÇADA 
DE 10 X 10 CM, LONA DE ALGODAO 
SUPERIOR COM 7 CM DE LARGURA E 
LONA DE ALGODAO INFERIOR COM 5 
CM DE LARGURA 

ESTACAO 
ESPORTE 5,00 R$ 114,00 R$ 570,00 

3 

REDE OFICIAL DE FUTEBOL SUIÇO. 
SEDA FIO 04 MM, PRODUZIDA COM 
POLIETILENO(PE) PURO DE ALTA 
DENSIDADE COM TRATAMENTO 
ULTRAVIOLETA (UV) AS MALHAS DAS 
REDES SAO CONFECCIONADAS COM 
NOS CERRADOS, MALHA DE 15 X 15 
CM, LARG. 5,20 X ALT. 2,30M 
MODELO EUROPEU 

ESTACAO 
ESPORTE 8,00 R$ 170,00 R$ 1.360,00 

18 

JOGO DE CAMISAS DE ARBITRO 
COMPLETO CONTENDO: 01 UNIDADE 
DE CAMISA EMT ECIDO 100% 
POLIESTER (CORES AMARELA, AZUL 
OU VERMELHA)., MICRODRY, 01 
UNIDADE DE CALÇAO EM TECIDO 
100% POLIESTER MICRO 
DRY(PRETO) 01 PAR DE 
MEIAO(PRETO) 1ª LINHA COM 
GARANTIA DE FABRICA 

J. C. QUINHONE 6,00 R$ 55,00 R$ 330,00 

19 

UNIFORMES FUTEBOL DE CAMPO, 
ADULTO, 24 CALÇAO, 24 CAMISA E 
24 MEIAO TECIDO ESPORTIVO (DRY 
FIT) EM DEGRADE PARA PRATICA 
ESPORTIVA DE FUTEBOL CAMPO, 
SENDO OS MESMOS C/ SUBLIMAÇÃO 
(TRANSFER). INCLUINDO 24 
CAMISETAS COM BRASAO DO 
MUNICIPIO NA FRENTE NAS COSTAS 

J. C. QUINHONE 8,00 R$ 1.280,00 R$ 10.240,00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 

Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 
 
 

COM NUMEREO E COM O LOGO DO 
MUNICIPIO E O NOME DO EVENTO 24 
MEIOES PROFISSIONAIS, 52% 
POLIAMIDA 32% ALGODAO, 11% 
POLIESTER 9% ELASTODIENO, 24 
CALÇOES, COM NUMEROS NAS 
FRENTE, INCLUSAS AS CAMISAS DE 
GOLEIRO E CALÇÕES DE GOLEIRO 
(DRY FIT) 

22 

COLETE DE TREINAMENTO, TECIDO 
DRY FIT 100% POLIESTER, C/ 
SUBLIMAÇAO NAS ESCRITAS E 
NUMEROS, DIFRENCIANDO AS CORES 
E MODELOS DE ACORDO COM OS 
TAMANHOS, SENDO COM O LOGO DO 
MUNICIPIO NA FRENTE NAS COSTA 
NOS TAMANHOS INFANTIL, INFANTO-
JUVENIL 

J. C. QUINHONE 50,00 R$ 10,00 R$ 500,00 

23 

COLETE DE TREINAMENTO, TECIDO 
DRY FIT 100% POLIESTER, C/ 
SUBLIMAÇAO NAS ESCRITAS E 
NUMEROS, DIFRENCIANDO AS CORES 
E MODELOS DE ACORDO COM OS 
TAMANHOS, SENDO COM O LOGO DO 
MUNICIPIO NA FRENTE NAS COSTA 
NOS TAMANHOS ADULTO 

J. C. QUINHONE 50,00 R$ 10,00 R$ 500,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO  R$ 13.500,00 
 

                                   
 
FORNECEDOR: A. TARTARI - CIANORTE - ME 
CNPJ: 23.761.625/0001-71 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

REDE OFICIAL DE FUTEBOL DE 
CAMPO, SEDA FIO 04 MM, EM 
POLIETILENO DE ALTA INTENSIDADE 
COM PROTEÇÃO UV, FEITAS COM NOS 
CERRADOS QUE EVITAM O DESGASTE, 
MALHA TRANÇADA E TORCIDA DE 16 
X 16 CM, DIMENSOES APROXIMADAS 
(LARGURAS X ALTURA X 
PROFUNDIDADE), 7,5 X 2,5 X 2M, 
MODELO EUROPEL. 

DUNK 5,00 R$ 480,00 R$ 2.400,00 

4 

REDE OFICIAL DE FUTSAL DE 
MATERIAL DE FIO DUPLO EM 
POLIETILENO IMPERMEABILIZADO. 
RESISTENCIA A RAIO UV COM FIO DE 
4 SEDA MM DE ESPESSURA, MALHA 
DE 15 CM MEDIDAS 3 X 2 X 1 
(LARGURA X ALTURA X 
PROFUNDIDADE). MODELO EUROPEU 

DUNK 5,00 R$ 153,00 R$ 765,00 

6 

BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE 
CAMPO, COSTURADA A MAO, COM 32 
GOMOS, CONFECCIONADA COM PU. 
68 - 70 CM 410 - 450 G CAMARA 
AIRBILITU, E MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVIVEL E LUBRIFICADO 

PENALTY 60,00 R$ 91,00 R$ 5.460,00 

7 
BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE 
CAMPO, TAMANHO INFANTIL 
COSTURADA A MAO, COM 32 GOMOS, 

PENALTY 60,00 R$ 89,00 R$ 5.340,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

 
 

CONFECCIONADA EM MICROFIBRA . 
64 - 66 CM 360 - 390 G CAMARA 
AIRBILITU, E MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVIVEL E LUBRIFICADO 

8 

BOLA OFICIAL DE FUTSAL, COM 8 
GOMOS TERMOTEC, CONFECCIONADA 
COM PU ULTRA 100%. 61-64 CM 410 - 
440 GRS NEO GEL, CAMARA AIRBILITY 
E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO 

PENALTY 20,00 R$ 126,00 R$ 2.520,00 

9 

BOLA OFICIAL DE FUTSAL, TAMANHO 
INFANTIL (SUB-13), COM 8 GOMOS, 
CONFECCIONADA EM PU 55 - 59 CM 
350 - 380 GRS, TERMOTEC, CAMARA 
AIRBILITY E MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVIVEL E LUBRIFICADO 

PENALTY 30,00 R$ 84,00 R$ 2.520,00 

10 

BOLA OFICIAL DE VOLEI, MATRIZADA, 
COM 16 GOMOS, CONFECCIONADA 
COM MICROFIBRA. BOLA OFICIAL 
APROVADA PELA FIVB 65 - 67 CM 260 
- 280 GRS. CAMARA AIRBILITY E 
MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO 

PENALTY 15,00 R$ 150,00 R$ 2.250,00 

11 

BOLA PROFISIONAL DE FUTVOLEI, 
TERMOTEC, COM 8 GOMOS, 
CONFECCIONADA COM PU ULTRA 
100% 61 - 69 CM 485 - 486 GRS 
NEOGEL CAMARA AIRBILITY E MIOLO 
SLIP SYSTEM REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO 

PENALTY 10,00 R$ 89,00 R$ 890,00 

12 
CONE DE SINALIZAÇÃO, FEITO DE 
POLIETILENO, FLEXIVEL, BASE 
QUADRADA DE 13,5 CM EM 
BORRACHA E ALTURA DE 23 CM 

SCALIBU 30,00 R$ 6,70 R$ 201,00 

13 

CONES DEMARCATORIOS DE 
PLASTICOS RESISTENTE COM ALTURA 
DE 50 CM, DIAMETRO DA BASE DE 28 
CM EM BORRACHA E COM O PESO 
LIQUIDO APROXIMADO DE 0,530 KG 

SCALIBU 30,00 R$ 11,70 R$ 351,00 

14 

PAR DE BANDEIRAS PARA AUXILIAR 
QUADRICULADA COM CABO DE 
MADEIRA E TECIDO POLIESTER 
BANDEIRA COM MEDIDAS OFICIAIS 
PARA AUXILIARES DE ARBITRAGEM 

SCALIBU 3,00 R$ 44,00 R$ 132,00 

15 

CHAPEU CHINES FEITO DE PVC 
FLEXIVEL FORTE PARA REISTIR AOS 
CHOQUES DIRETOS DOS PES PARA 
USO INTERNO OU EXTERNOS, CORES 
VIVAS P/ VISUALIZAÇÃO, DIAMETRO: 
18 CM ALTURA 5 CM 1ª LINHA COM 
GARANTIA DE FABRICA 

SCALIBU 30,00 R$ 5,90 R$ 177,00 

16 
BOMBA COM TECNOLOGIA DOUBLE 
ACTION - INFLA NOS DOIS SENTIDOS 
CONTEM MANQUEIRA E 2 AGULHAS 

PENALTY 8,00 R$ 20,50 R$ 164,00 

17 
APITO PROFISSIONAL COM POTENCIA 
SONORA 90 DECIBEIS, PRODUTO 
CONFECCIONADO EM PLASTICO 
ATOXICO 

FOX 40 10,00 R$ 17,00 R$ 170,00 

20 
SACO PARA GUARDAR BOLAS COM AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS 
CAPACIDADE APROXIMADA PARA 
GUARDAR 12 BOLAS DE FUTEBOL DE 

DUNK 5,00 R$ 33,00 R$ 165,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

 
 

CAMPO, FIO Nº 4 DE SEDA. 

21 

BOLA DE INICIAÇÃO Nº 10 
MATRIZADA, CONFECCIONADA COM 
BORRACHA 48-50 CM 180-200 GRS 
MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO 

PENALTY 30,00 R$ 20,00 R$ 600,00 

24 

MEDALHA REDONDA FUNDIDA EM 
LIGA METALICA DE ZAMAC, 
METALIZADA NA COR DOURADA, 
PRATA E BRONZE COM O TAMANHO 
DE 65 MM DE DIAMETRO E CETRO 
LISO DE 35 MM DE DIAMETRO QUE 
PERMITE TAMBEM A COLOCAÇÃO DE 
ADESIVO DE 35 MM. COM QUATROS 
ARCOS VAZADOS E POLIDOS QUE 
SUPORTAM O CENTRO LISO E 
TEXTURA NA BORDA DA MEDALHA. 
NO LADO POSTERIOR DA MEDALHA 
EXISTE UM LOCAL PARA ADESIVO DE 
35 MM POSSUI ESPRESSURA MAXIMA 
DE 3,4 MM PRESO APROXIMADO DE 
39 GRAMAS SUPORTE PARA FITA DE 
GORGORAO DE ATE 27 MM DE 
LARGURA. COM FITA DE GORGURAO, 
NAS CORES (VERMELHO, BRANCO, 
AZUL) (AMARELO, BRANCO, VERDE E 
AZUL) COM O LOGO DO EVENTO 

VITORIA 500,00 R$ 3,95 R$ 1.975,00 

25 

TROFEU COM 66 CM DE ALUTRA, COM 
BASE OITAVADA, COM 14,5 CM DE 
LARGURA EM POLIMERO METALIZADO 
NA COR DOURADA. TAMPA E ANEL EM 
POLIMERO METALIZADO NA COR 
DOURADA, COLUNA EM CANO 
METALIZADO NA COR DOURADA, COM 
EFEITO, TEXTURIZADO. COPA EM 
POLIMERO COM 23,0 CM DE LARGURA 
ENTRE AS LAÇAS METALIZADA NA 
COR DOURADA, COM EFEITO 
TEXTURIZADO COM ALÇAS E TAMPA 
EM POLIMERO METALIZADO NA COR 
DOURADA. ESTATUETA 
INTERCAMBIAVEL. PLAQUETA PARA 
GRAVAÇAO. DEMAIS COMPONENTES 
METALIZADAOS NA COR DOURADA. 
PREMIAÇÃO PARA 3º LUGAR, 
PERSONALIZADOS EM A DATA DO 
EVENTO ENTRE OUTRAS 
INFORMAÇOES NO TROFEU 

VITORIA 20,00 R$ 145,00 R$ 2.900,00 

31 

TROFEU COM ALTURA DE 130 CM, 
BASE OCTOGONAL COM 26,5 CM DE 
LARGURA EM POLIMERO NA COR 
PRETA, DOIS ESTAGIOS COM BASES 
DE MADEIRA, TAÇA EM POLIMERO 
METALIZADA NA COR DOURADA, COM 
EFEITO, T EXTURIZADO COM 44 CM 
DE LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS. 
TAMPA DA TAÇA E ALÇAS EM 
POLIMERO METALIZADO NA COR 
DOURADA QUATRO COLUNAS 
COMPOSTA POR COMPONENTES EM 
POLIMERO METALIZADO NA COR 
DOURADA E PIRAMIDES EM 
POLIMERO METALIZADAS NA COR 

VITORIA 5,00 R$ 400,00 R$ 2.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
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DOURADA, COM EFEITO, 
TEXTURIZADO UMA ESTATUETA DE 
HONRA AO MERITO (DEUSA DA 
VITORIA) SOBRE UMA PIRAMIDE EM 
POLMERO METALIZADA NA COR 
DOURADA FIXA NA BASE E CINCO 
AGUIAS FIXAS NO ESTAGIO EM BASE 
DE MADEIRA ESTATUETA 
INTERCAMBIAVEL. COM GRAVAÇÃO 
EM ADESIVO 

32 

TROFEU COM ALTURA DE 27 CM, COM 
BASE QUADRADA COM 15 CM DE 
LARGURA EM POLIMERO NA COR 
PRETA. CONE EM POLIMERO 
METALIZADO NA COR DOURADA, 
SOBRE ESTE CONE UM ANEL EM 
POLIMERO METALIZADO NA COR 
DOURADA PLAQUETA PARA 
GRAVAÇÃO. ESTATUETA DE CHUTEIRA 
DE FUTEBOL EM POLIMERO 
METALIZADO NA COR DOURADA. COM 
GRAVAÇAO EM ADESIVO 

VITORIA 7,00 R$ 59,00 R$ 413,00 

33 

TROFEU COM ALTURA DE 41 CM COM 
BASE QUADRADA COM 15 CM DE 
LARGURA EM POLIMERO NA COR 
PRETA. CONE EM POLIMERO 
METALIZADO NA COR DOURADA, 
SOBRE ESTE CONE UM ANEL EM 
POLIMERO METALIZADO NA COR 
DOURADA, SOBRE ESTE CONE UM 
ANEL EM POLIMERO METALIZADO NA 
COR DOURADA. PLAQUETA PARA 
GRAVAÇÃO ESTATUETA DE GOLEIRO 
DE UTEBOL EM POLIMERO 
METALIZADO NA COR DOURADA. COM 
GRAVAÇAO EM ADESIVO 

VITORIA 7,00 R$ 59,00 R$ 413,00 

34 
BOLSA DE MASSAGEM TERMICA 
GRANDE COM ZIPER E 6 GARRAFINHA 
COM 4 DEPARTAMENTOS 

POKER 5,00 R$ 69,00 R$ 345,00 

35 

BOLA DE INICIAÇÃO Nº 12 
MATRIZADA, CONFECCIONADA COM 
BORRACHA 57-59 CM. 250-270 G 
MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO 

PENALTY 30,00 R$ 21,00 R$ 630,00 

36 

BOLA DE INICIAÇÃO Nº 14 
MATRIZADA, CONFECCIONADA COM 
BORRACHA 65-67 CM. 350-370 G 
MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO 

PENALTY 30,00 R$ 22,00 R$ 660,00 

37 

BOLA OFICIAL DE HANDEBOL, 
TAMANHO FEMININO, COSTURADA, 
COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA 
COM PU ULTRA GRIP. APROVADA 
PELA CBHB E IHF, INDICADA PARA 
USO SEM COLA 54-56 CM 325-400 G 
CAMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVIVEL E LUBRIFICADO 

PENALTY 10,00 R$ 107,00 R$ 1.070,00 

38 

BOLA OFICIAL DE HANDEBOL, 
TAMANHO FEMININO, COSTURADA, 
COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA 
COM PU ULTRA GRIP. APROVADA 
PELA CBHB E IHF, INDICADA PARA 
USO SEM COLA 49-51 CM 230-270 G 

PENALTY 10,00 R$ 100,00 R$ 1.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
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CAMARA AIRBILITY E MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVIVEL E LUBRIFICADO 

39 

BOLA OFICIAL DE FUTSAL 
TERMOFUSIONADA SEM COSTURA E 
100% A PROVA D AGUA, MIOLO 
SUBSTITUIVEL. COMPOSIÇÃO 100% 
POLIURETANO PESO 442 GRS, 
CIRCUNFERENCIA 62 GRS 

KAGIVA 40,00 R$ 109,00 R$ 4.360,00 

40 

BOLA OFICIAL DE FUTSAL TAMANHO 
MIRIM SUB-11 COM 8 GOMOS 
CONFECCIONADA E PU 50-55 CM 300-
350 G TERMOTEC CAMARA AIRBILITY 
E MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO 

PENALTY 30,00 R$ 75,00 R$ 2.250,00 

41 

CHUTEIRA COM CABEDAL MACIO EM 
COURO COM 11 TRAVAS, CABEDAL EM 
COURO DE GRAO INTEGRAL, TRAVAS 
CONICAS PARA TRAÇAO APRIMORADA 
SOLADO PARA CAMPO 

ADIDAS 15,00 R$ 219,00 R$ 3.285,00 

42 KIT JOGO DE CARTAO AZUL, 
VERMELHO E AMARELO COM ESTOJO SCALIBU 6,00 R$ 11,00 R$ 66,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO  R$ 45.472,00 
 

                                   
 
FORNECEDOR: ALEXANDRE PESCA & ESPORTE LTDA 
CNPJ: 04.105.339/0001-03 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

5 

BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE 
CAMPO, COSTURADA A MAO, COM 32 
GOMOS, CONFECCIONADA COM 
MICROFIBRA 68 - 70 CN 410 -  450 G 
CAMARA AIRBILITY,  MICROFIBRA E 
MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO 

PENALTY 60,00 R$ 124,00 R$ 7.440,00 

26 

TROFEU COM 71 CM DE ALTURA, COM 
BASE OITAVADA COM 14,5 CM DE 
LARGURA EM POLIMERO METALIZADO 
NA COR DOURADA. TAMPA E ANEL EM 
POLIMERO METALIZADO NA COR 
DOURADA, COLUNA EM CANO 
METALIZADO NA COR DOURADA, COM 
EFEITO, TEXTURIZADO. COPA EM 
POLIMERO COM 23,0 CM DE LARGURA 
ENTRE AS ALÇAS METALIZADA NA 
COR DOURADA, COM EFEITO, 
TEXTURIZADO COM ALÇAS E TAMPA 
EM POLIMERO METALIZADO NA CORT 
DOURADA. ESTATUETA 
INTERCAMBIAVEL. PLAQUETA PARA 
GRAVAÇAO DEMAIS COMPONENTES 
METALIZADOS NA COR DOURADA 
PREMIAÇAO 2º LUGAR, 
PERSONALIZADOS COM A DATA DO 
EVENTO ENTRE OUTRAS 
INFROMAÇOES NO TROFEU 

VITORIA 20,00 R$ 158,00 R$ 3.160,00 

27 
TROFEU COM 78 CM DE ALTURA COM 
BASE OITAVADA COM 14,5 CM DE 
LARGURA EM POLIMERO METALIZADO 
NA COR DOURADA. TAMPA E ANEL EM 

VITORIA 20,00 R$ 160,00 R$ 3.200,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

 
 

POLIMERO METALIZADO NA COR 
DOURADA, COLUNA EM CANO 
METALIZADO NA COR DOURADA, COM 
EFEITO, TEXTURIZADO COM ALÇAS E 
TAMPA EM POLIMERO METALIZADO 
NA COR DOURADA. ESTATUETA 
INTERCAMBIAVEL PLAQUETA PARA 
GRAVAÇÃO DEMAIS COMPONENTES 
METALIZADOS NA COR DOURADA. 
PREMIAÇÃO PARA 1º LUGAR, 
PERSONALIZADOS COM A DATA DO 
EVENTO ENTRE OUTRAS 
INFORMAÇÕES NO TROFEU 

28 

TROFEU COM ALTURA DE 181 CM, 
BASE OCTOGONAL COM 26,5 CM DE 
LARGURA EM POLIMERO NA COR 
PRETA, DOIS ESTAGIOS COM BASES 
DE MADEIRA, TAÇA EM POLIMERO 
METALIZADA NA COR DOURADA, COM 
EFEITO, T EXTURIZADO COM 43 CM 
DE LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS. 
TAMPA DA TAÇA E ALÇAS EM 
POLIMERO METALIZADO NA COR 
DOURADA QUATRO COLUNAS 
COMPOSTA POR COMPONENTES EM 
POLIMERO METALIZADO NA COR 
DOURADA E PIRAMIDES EM 
POLIMERO METALIZADAS NA COR 
DOURADA, COM EFEITO, 
TEXTURIZADO UMA ESTATUETA DE 
HONRA AO MERITO (DEUSA DA 
VITORIA) SOBRE UMA PIRAMIDE EM 
POLMERO METALIZADA NA COR 
DOURADA FIXA NA BASE E CINCO 
AGUIAS FIXAS NO ESTAGIO EM BASE 
DE MADEIRA ESTATUETA 
INTERCAMBIAVEL. COM GRAVAÇÃO 
EM ADESIVO 

VITORIA 5,00 R$ 460,00 R$ 2.300,00 

29 

TROFEU COM ALTURA DE 172 CM, 
BASE OCTOGONAL COM 26,5 CM DE 
LARGURA EM POLIMERO NA COR 
PRETA, DOIS ESTAGIOS COM BASES 
DE MADEIRA, TAÇA EM POLIMERO 
METALIZADA NA COR DOURADA, COM 
EFEITO, T EXTURIZADO COM 43 CM 
DE LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS. 
TAMPA DA TAÇA E ALÇAS EM 
POLIMERO METALIZADO NA COR 
DOURADA QUATRO COLUNAS 
COMPOSTA POR COMPONENTES EM 
POLIMERO METALIZADO NA COR 
DOURADA E PIRAMIDES EM 
POLIMERO METALIZADAS NA COR 
DOURADA, COM EFEITO, 
TEXTURIZADO UMA ESTATUETA DE 
HONRA AO MERITO (DEUSA DA 
VITORIA) SOBRE UMA PIRAMIDE EM 
POLMERO METALIZADA NA COR 
DOURADA FIXA NA BASE E CINCO 
AGUIAS FIXAS NO ESTAGIO EM BASE 
DE MADEIRA ESTATUETA 
INTERCAMBIAVEL. COM GRAVAÇÃO 
EM ADESIVO 

VITORIA 5,00 R$ 442,00 R$ 2.210,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

 
 

30 

TROFEU COM ALTURA DE 165 CM, 
BASE OCTOGONAL COM 26,5 CM DE 
LARGURA EM POLIMERO NA COR 
PRETA, DOIS ESTAGIOS COM BASES 
DE MADEIRA, TAÇA EM POLIMERO 
METALIZADA NA COR DOURADA, COM 
EFEITO, T EXTURIZADO COM 43 CM 
DE LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS. 
TAMPA DA TAÇA E ALÇAS EM 
POLIMERO METALIZADO NA COR 
DOURADA QUATRO COLUNAS 
COMPOSTA POR COMPONENTES EM 
POLIMERO METALIZADO NA COR 
DOURADA E PIRAMIDES EM 
POLIMERO METALIZADAS NA COR 
DOURADA, COM EFEITO, 
TEXTURIZADO UMA ESTATUETA DE 
HONRA AO MERITO (DEUSA DA 
VITORIA) SOBRE UMA PIRAMIDE EM 
POLMERO METALIZADA NA COR 
DOURADA FIXA NA BASE E CINCO 
AGUIAS FIXAS NO ESTAGIO EM BASE 
DE MADEIRA ESTATUETA 
INTERCAMBIAVEL. COM GRAVAÇÃO 
EM ADESIVO 

VITORIA 5,00 R$ 419,00 R$ 2.095,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO  R$ 20.405,00 
 
 
 

                                   
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis. 
 
Tuneiras do Oeste, em 02 de Maio 2017. 
 
 
 
 

TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 028/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 019/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 074/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇAO DAS UNIDADES DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: CIRURGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (04/05/2017 até 03/05/2018).
VALOR: R$-172.000,00 (cento e setenta e dois mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste-Pr, em 04 de Maio de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 028/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 019/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 075/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇAO DAS UNIDADES DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: MARINGA HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS LTDA - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (04/05/2017 até 03/05/2018).
VALOR: R$-340.900,00 (trezentos e quarenta  mil, novecentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste-Pr, em 04 de Maio de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 028/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 019/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 076/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇAO DAS UNIDADES DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (04/05/2017 até 03/05/2018).
VALOR: R$-51.038,69 (cinqüenta e um mil, trinta e oito reais e sessenta e nove 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste-Pr, em 04 de Maio de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 029/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 020/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 077/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL HOSPITALAR PARA MANUTENÇAO DAS UNIDADES DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: CIRURGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (09/05/2017 até 08/05/2018).
VALOR: R$-214.904,83 (duzentos e quatorze mil, novecentos e quatro reais e 
oitenta e três centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste-Pr, em 09 de Maio de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 029/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 020/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 078/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL HOSPITALAR PARA MANUTENÇAO DAS UNIDADES DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: EFETIVE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (09/05/2017 até 08/05/2018).
VALOR: R$-10.691,00 (dez mil, seiscentos e noventa e um reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste-Pr, em 09 de Maio de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato 129/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: H. FABRETTI & FILHO LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2017.
Cláusula Segunda: Alteram-se os gestores do presente contrato para o Sr. Gilmar Carlos Garcia, inscrito no CPF sob 
o nº 328.764.329-00 e para o Sr. Tercílio Pugliessi, inscrito no CPF sob nº 158.339.849-04.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/04/2017

Termo Aditivo 002 ao Contrato 070/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: TALITHA AUGUSTA DA SILVA GIROTTO - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato parra até o dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Altera-se o gestor de Administração do presente contrato para o Sr. Gilmar Carlos Garcia, inscrito 
no CPF sob o nº 328.764.329-00 e o gestor de Execução para o Sr. Isamu Oshima, inscrito no CPF. 306.692.519-68.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/04/2017
Umuarama, 09 de maio de 2017
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Parana
PORTARIA Nº 121 DE 08 DE MAIO DE 2017.
SÚMULA: Nomear comissão para coordenar os trabalhos de levantamento, avaliação 
e reavaliação de bens pertencentes ao Município de Francisco Alves.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
R   E   S   O   L   V   E
Art. 1º. Nomear comissão para coordenar os trabalhos de levantamento, avaliação e 
reavaliação de bens pertencentes ao Município de Francisco Alves, assim composta:
Presidente: ADEMIR MARTINS GOUVEIA;
Secretária: ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA.
Demais componentes: JULIANO VAZ DE ALMEIDA, ANDRÉ LUÍS CRIPA E DANIEL 
DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO.
Art. 2º. São atribuições da Comissão:
I. Programar, coordenar, orientar, controlar e fiscalizar as atividades referentes ao 
Patrimônio do Município;
II. Proceder ao levantamento, cadastramento e identificação dos bens móveis e 
imóveis, utilizando para isso formulário próprio e etiquetas de identificação;
III. Promover o controle dos bens integrantes do acervo do Município, através de 
seu cadastro central e de relatórios que evidenciem suas alterações, enviados pelas 
secretarias e órgãos vinculados;
IV. Realizar levantamentos periódicos ou específicos no tocante ao uso e 
disponibilidade dos bens integrantes do cadastro patrimonial;
V. Realizar o inventário anual dos bens patrimoniais;
VI. Manter registro dos responsáveis por bens patrimoniais;
VII. Orientar as secretarias e órgãos vinculados sobre o correto desempenho de 
suas funções com relação ao patrimônio público;
VIII. Verificar a inservibilidade de bens do Município para fins de baixa do Patrimônio 
Municipal;
IX. Avaliar sucatas pertencentes ao Município;
X. Reavaliar bens móveis e imóveis pertencentes ao Município para fins contábeis;
XI. Excepcionalmente, efetuar baixa de bens para ajuste de incorreções no 
cadastro do sistema patrimonial, com autorização através de Decreto do Prefeito do 
Município;
XII. Emitir pareceres sobre a doação de bens móveis, permitida exclusivamente 
para fins de interesse social, após avaliação de sua oportunidade e conveniência 
sócio-econômica, relativamente à escolha de outra forma de alienação;
XIII. A Divisão de Recursos Humanos do Município deverá solicitar certidão da 
Coordenadoria do Patrimônio de bens sob a responsabilidade de servidor municipal 
efetivo ou ocupante de cargo em comissão, previamente à sua exoneração. 
Art. 3º. A comissão de levantamento e avaliação poderá, ainda, avaliar os bens 
móveis que não possua valor declarado ou registrado, utilizando como parâmetro os 
preços praticados no mercado e a condição de uso e estado de conservação do bem.
Parágrafo único. Os bens patrimoniais que possuam valores simbólicos ou irrisórios, 
ou ainda, valores superiores ao valor de mercado serão reavaliados ou depreciados, 
conforme o caso, a fim de que possam espelhar a realidade.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos oito dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2017.
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 028/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 19 DE MAIO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: Implantação do sistema de registro de preços, visando a contratação 
de empresas para o fornecimento de pneumáticos de primeira linha, (Nacional 
ou Nacionalizado) que serão destinados aos veículos pertencentes à Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves, a suas Secretarias e Departamentos vinculados, a 
Administração Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial 
descritivo constante no anexo I do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação 
e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do 
FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 08 de Maio de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Parana
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 08 de maio de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 015/2017 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria 
de Educação para a contratação dos credenciados, cujos projetos de venda foram 
selecionados por meio Chamada Pública nº 002/2017, para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2017, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 14, 
§1º Lei nº 11.947/2009.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
JOSÉ PEREIRA DE SOUZA 
Secretário Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº 015/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer 
favorável, RATIFICO a contratação dos credenciados, cujos projetos de venda foram 
selecionados por meio Chamada Pública nº002/2017, para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2017, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 14, 
§1º Lei nº 11.947/2009.
Perobal, 08 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 253/2017
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
MARIA FERREIRA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.717.985-
0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, até 23/05/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de maio de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 254/2017
Concede licença premio a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora DEBORA CAROLINE RAYMUNDO 
FANTIN, portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.511.157-6 SSP/PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, referente ao qüinqüênio de 2006/2011, vencido e não fruído, 
no período de 08/05/2017 a 05/08/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de maio de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 255/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
ADRIANA APARECIDA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.821.349-
3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento Efetivo de Educador Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no 
período de 26/04/2017 a 28/04/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de maio de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 24/2017, para aquisição de 1.300 
sacos de lixo e 1.300 réguas (personalizados) para a campanha de 18 de maio no dia 
Nacional de Combate ao Abuso e a Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes 
que será divulgada através da Secretaria Municipal de Assistência Social.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
Varal Brindes LTDA-ME, CNPJ/MF: nº 22.360.067/0001-70, aquisição de 1.300 sacos 
de lixo e 1.300 réguas (personalizados) para a campanha de 18 de maio no dia 
Nacional de Combate ao Abuso e a Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes 
que será divulgada através da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as 
providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 08 de maio de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 79/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: VARAL BRINDES LTDA - ME
DO OBJETO: Aquisição de 1.300 sacos de lixo e 1.300 réguas (personalizados) para 
a campanha de 18 de maio no dia Nacional de Combate ao Abuso e a Exploração 
Sexual de Crianças e Adolescentes que será divulgada através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 08 de maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
2.327,00 (dois mil, trezentos e vinte e sete reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Contrato da Dispensa nº 24/2017.
Alto Piquiri - PR, 08 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
FELIPE VARGAS ALVES
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 05 de maio de 2017. 

PAULO CEZAR DOS SANTOS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
PAULO CEZAR DOS SANTOS 22647833893 

CNPJ:148.642.130-00176 

RG:8.423.485-0 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.86/2016, decorrente de Pregão n° 17/2016 de Contratação de empresa 
para fornecimento de materiais e prestação de serviços de borracharia para atender todas as Secretarias do 
Município de Alto Piquiri. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
PAULO CEZAR DOS SANTOS 22647833893, inscrita no CNPJ sob nº. 14.864.213/0001-76, com sede no 
endereço AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por 
PAULO CEZAR DOS SANTOS, portador do RG n° 8.423.485-0, portador do CPF sob n° 226.478.338-93, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 05/08/2017. Fica 
aditivado em mais 03 (três) meses o prazo de vigência do presente contrato, com fundamento art. 65, I, 
alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:226.478.338-93 

www.elotech.com.br 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2017 – PMAP- 
PROCESSO N.º 070/2017
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI – PR; através da presente licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVA para ME, EPP e MEI consoante da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e 10.520/02, lei 123/2003 e 147/2014 tem a finalidade de 
receber propostas para contratação de empresa habilitada para a aquisição de 
materiais  de consumo, equipamentos e serviços de terceiros de acordo com o 
convênio 148/2013,referente ao Programa  IMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO Á FAMILIAS E INDIVÍDUOS 
e  conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do 
objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da 
Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:55 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 22/05/2017 na Rua 
Santos Dumont, 341, 2º Pavimento
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia22/05/2017 as 09:00 hr na Rua Santos Dumont, 341 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, 2º Pavimento
1 - DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para aquisição de materiais  de 
consumo, equipamentos e serviços de terceiros, de acordo com o convênio 148/2013, 
referente ao Programa  IMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO Á FAMILIAS E INDIVÍDUOS e  conforme 
descrição no anexo I do edital
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto a 
contratação de empresa habilitada 
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeira, Sra. CLAUDIA CRISTINA 
DO NASCIMENTO, nomeado pela Portaria n.º 143/2017, O edital será disponibilizado no 
site www.altopiquiri.pr.gov.br da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, 
Alto Piquiri – PR; 09 de Maio  de 2017 
LUIZ CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 09 de maio de 2017. 

CLEBER RUIZ MARTINEZ 

CONTRATADA CONTRATANTE 
RUIZ & MARTINEZ LTDA - EPP 

CNPJ:061.299.070-00212 

RG:69256961 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
5° Termo aditivo do contrato nº.53/2015, decorrente de Tomada de Preços n° 5/2015 de Contratação de 
uma empresa habilitada para execução de pavimentação asfáltica e urbanização de ruas por calçamento 
com implantação de passeios públicos no Município de Alto Piquiri - PR, em conformidade com Convênio n. 
º 789418/2013, pactuado com o Ministério das Cidades, conforme constante no projeto, memorial descritivo, 
cronograma de execução, planilhas de serviços e demais condições e especificações constante no edital.. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
RUIZ & MARTINEZ LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 06.129.907/0002-12, com sede no endereço, 
CENTRO, - neste ato representada por CLEBER RUIZ MARTINEZ, portador do RG n° 69256961, portador 
do CPF sob n° 021.110.919-36, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redução da Vigência término 30/11/2017 com finalidade de 
reduzir o prazo de vigência do contrato devido ao vencimento do convênio nº 78941/2013 ser em 30 de 
dezembro de 2017, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:021.110.919-36 

www.elotech.com.br Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 30/2017, para aquisição de coleção 
de Livros de Literatura Infantil para a Creche São José e CMEI Vovó Otília Richter 
solicitado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
Vizu Distribuidora de Livros LTDA, CNPJ/MF: nº 02.593.711/0001-42, aquisição de 
coleção de Livros de Literatura Infantil para a Creche São José e CMEI Vovó Otília 
Richter solicitado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, determinando 
sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade 
com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 09 de maio de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 102/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: VIZU DISTRIBUIDORA LTDA
DO OBJETO: Aquisição de coleção de Livros de Literatura Infantil para a Creche São 
José e CMEI Vovó Otília Richter solicitado pela Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 09 de maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
7.900,00 (sete mil e novecentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento das 
cláusulas da Dispensa nº 30/2017.
Alto Piquiri - PR, 09 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
VITÓRIA RÉGIA WOLFF
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 09 de maio de 2017. 

PAULO CEZAR DOS SANTOS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
PAULO CEZAR DOS SANTOS 22647833893 

CNPJ:148.642.130-00176 

RG:8.423.485-0 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.86/2016, decorrente de Pregão n° 17/2016 de Contratação de empresa 
para fornecimento de materiais e prestação de serviços de borracharia para atender todas as Secretarias do 
Município de Alto Piquiri. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
PAULO CEZAR DOS SANTOS 22647833893, inscrita no CNPJ sob nº. 14.864.213/0001-76, com sede no 
endereço AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por 
PAULO CEZAR DOS SANTOS, portador do RG n° 8.423.485-0, portador do CPF sob n° 226.478.338-93, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 
na importância de R$ 6.690,89 (seis mil, seiscentos e noventa reais e oitenta e nove centavos), corresponde 
ao acréscimo de 25% referente ao saldo do item 01 até 05 do presente contrato, com fundamento art. 65, I, 
alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:226.478.338-93 

www.elotech.com.br câMara MuniciPal de altônia
Estado do Parana
ATO DA MESA 006/2017
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2017
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Resolução nº.
001/2002, de 01 de março de 2002, e no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93.
RESOLVE: 
Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para Contratação de Empresa para 
fornecimento de Material Permanente (cadeiras), para uso nas dependências 
da Câmara Municipal, com a empresa:  M. P. DOS SANTOS ELETROMÓVEIS, 
inscrito no CNPJ sob nº. 06.282.843/0001-04, situada na Av. MARÍLIA, 1732, centro 
na Cidade de Mariluz, Estado do Paraná, no valor total de R$ 3.960,00 (três mil 
novecentos e sessenta reais), tendo em vista o menor preço após cotação de preço 
realizada em três empresas.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte 01.0
01.010310001.2.001.4490.52.00.00- Equipamento e Material Permanente.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia
“CELESTE TODÃO”, Estado do Paraná, aos 09 de Maio de 2017.
PEDRO NUNES DA MATA
Presidente.
ADÃO DOS SANTOS
Primeiro Secretário

Prefeitura MuniciPal de brasilândia do sul – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 005
CONTRATO ORIGINAL N.º 048/2014      –  DATA: 28/04/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
AGÊNCIA FZ S.S. LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E MARKETING
MOTIVO: PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DO VALOR.
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 03/05/2017
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula 4ª do Contrato Administrativo n.º 048/2014 (art. 
57, II, da Lei nº 8.666/93) 
ASSINATURAS: Marcio Juliano Marcolino         
                                 Prefeito Municipal       
                            Wanderley de Paula Barbosa
                               AGÊNCIA FZ S.S. LTDA. 
03/05/2017

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 110/2017, DE 08 DE MAIO DE 2017
SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo o disposto na Lei nº 834/2016 – LOA, de 13/12/2016,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2017, 
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para atendimento das seguintes dotações 
orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NAT. DA DESP. - AÇÃO) ORG. UN. 
FUNCIONAL ATIV. FR NAT. VALOR
Material P. – Serviços Públicos 10 01 
15.452.1300 2009 000 449052 10.000,00
TOTAL 10.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados 
recursos do superávit financeiro do exercício anterior apurado para a fonte 000 – 
Recursos Livres no valor de R$ 10.000,00. 
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de 
desembolso mensal, programação financeira da receita e nos anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de maio 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 51/2017
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 023/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 12 de abril de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS - 
COOPELER. Inscrito no CNPJ sob nº.  , com sede na  cidade de SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, neste ato representada pelo Sr.(a) JOSÉ CARLOS ANDRÉ, , portador 
do CPF nº. 608.481.709-20  E RG Nº 3.997.413-4/SSP-PR, resolve firmar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços  objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 029/2017 com 
base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo 
em vista o que consta na Chamada Pública nº 005/2017 e mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de 
educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, verba FNDE/
PNAE, para o ano 2017, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos 
de acordo com a chamada pública n.º 005/2017, o qual fica fazendo parte integrante 
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de 
até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS 
deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores 
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, 
consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio 
de ferramenta disponibilizada pelo MDA.
CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de 
acordo com a chamada pública n.º 005/2017
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.
CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o  CONTRATADO  receberá o 
valor total de R$ 49.980,00 (quarenta e nove mil novecentos e oitenta reais), conforme 
listagem anexa a seguir:
EMPRESA PRODUTO QUANT. UND PREÇO
UNIT. TOTAL
COOPRETIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERITÓRIO ENTRE RIOS, 
inscrito no CNPJ sob nº. 08.609.132/0001-27, com sede à Rodovia PR 490, 616   na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CEP: 87.555-000 LEITE 
TIPO “C” 17.000,00 Litro 2,94 R$  49.980,00
CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, 
recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias 
ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
Parágrafo Único: O preço estipulado na cláusula sexta poderá ser  reajustado  durante 
o período de sua vigência, atrelado a tabela da CONSULEITE ou por outro índice 
oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de substituto, pela média simples dos 
principais índices econômicos que apuram a inflação anual acumulada.
CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO –M GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea 
“b”, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado 
qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento 
do CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao 
dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados 
os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.
CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 
20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas.
CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, estando à disposição para comprovação.
CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das 
Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados 
nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 
disposição para comprovação.
CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento 
de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 
fiscalização.
CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os 
interesses particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
do CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.
CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente.
CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Comissão de Licitação da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades 
designadas pelo FNDE.
CLÁUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 005/2017 pela 
Resolução CD/FNDE nº. . 038/2009 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que 
a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o 
contrato for omisso.
CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardadas as suas condições essenciais.
CLÁUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, 
por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de 
recebimento, por fax, transmitido pelas partes.
CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, 
por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.
CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos. 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da Comarca de Altônia – PR para dirimir qualquer controvérsia 
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12 de abril de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante .....................................................................................
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS - 
COOPELER
JOSÉ CARLOS ANDRÉ
Contratado
TESTEMUNHAS

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 52/2017
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 023/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 023/2017 DE 12 de 
abril de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA A PESSOA FISICA: 
ROBERTO BANA, portador do RG nº 14749853 e do CPF nº. 277.400.219-20, 
residente na Estrada Mestre Para Perola, na cidade de Altonia, Estado do PR,resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento  objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 
029/2017 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, Lei n° 11.947/2009, 
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 005/2017 e mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de 
educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, verba FNDE/
PNAE, para o ano 2017, com término em 31/12/2017,descritos nos itens enumerados 
na Cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.º 005/2017, o qual 
fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de 
até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS 
deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores 
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, 
consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio 
de ferramenta disponibilizada pelo MDA.
CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de 
acordo com a chamada pública n.º 005/2017
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.
CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), conforme listagem 
anexa a seguir:
EMPRESA PRODUTO QUANT. UND PREÇO
UNIT. TOTAL
ROBERTO BANA, portador do RG nº 14749853 e do CPF nº. 277.400.219-20, 
residente na Estrada Mestre Para Perola, na cidade de Altonia, Estado do PR. 
ALFACE 3.000 Unid. 1,50 R$    4.500,00
REPOLHO 1.000 Kg 2,00 R$    2.000,00
ABOBRINHA 500 kG 2,00 R$    1.000,00
CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, 
recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias 
ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea 
“b”, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado 
qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento 
do CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao 
dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados 
os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.
CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 
20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas.
CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, estando à disposição para comprovação.
CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das 
Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados 
nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 
disposição para comprovação.
CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento 
de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 
fiscalização.
CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os 
interesses particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
do CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.
CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente.
CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Comissão de Licitação da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades 
designadas pelo FNDE.
CLÁUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 003/3 pela Resolução 
CD/FNDE nº. . 038/2009 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.
CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardadas as suas condições essenciais.
CLÁUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, 
por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de 
recebimento, por fax, transmitido pelas partes.
CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, 
por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.
CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos. 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da Comarca de Altônia – PR para dirimir qualquer controvérsia 
que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12 de abril de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante .....................................................................................
ROBERTO BANA 
Contratado
TESTEMUNHAS

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
TERMO ADITIVO/2017
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO Nº. 11/2015, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA–, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
n.º 04.166.662/0001-97, com sede e foro à Praça Mascarenhas de Moraes, 5051, 
denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, 
o Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente 
e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, 
nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e 
CPF sob nº 004.695.479-10, e a CONTRATADA senhora NEIVA PAVAN MACHADO 
GARCIA, brasileira, casada, professora, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
10.587.910-5 SSP/PR e do CPF sob o n.º 220.185.228-68 residente e domiciliado na 
cidade de Umuarama-Pr.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
12/2015, Pregão 09/15.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula 
Segunda – Da Vigência do Contrato, - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado até 03 de 
Abril de 2018, o respectivo contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 03 de Abril de 2017
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA
NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
Estado do Parana     
DECRETO N.º 028/2017.
Dispõe sobre alteração de membros representantes do CONSELHO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE, dando outras providências.              
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei Orgânica do 
Município;
DECRETA:
Art. 1º Ficam alterados junto ao Decreto n.º 102/2014 datado de 24 de novembro de 
20144, os seguintes representantes do CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
– CAE, para o quadriênio 2014/2018:
“RERESENTANTES DO  PODER EXECUTIVO”
NOME CARGO
CLAUDIA ROSELI BOIS RIBEIRO TITULAR
JOSÉ GALVÃO SUPLENTE
“RERESENTANTES DAS ENTIDADES DOS DISCENTES, DOCENTES E 
TRABALHADORES NA AREA DA EDUCAÇÃO”
NOME CARGO
LUZIA APARECIDA DOS SANTOS TITULAR
VERA LUCIA DE JESUS MALFATO SILVA SUPLENTE
BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA TITULAR
JUDITE ARAÚJO SUPLENTE
“RERESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS INDICADOS PELOS CONSELHOS 
ESCOLARES E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES”
NOME  CARGO
EDNA PEDRICONI TITULAR
LUZIA GOMES DE FREITAS SUPLENTE
JULIANA DE FREITAS AGUIAR TITULAR
AURELIO DE ARNALDO PAES SUPLENTE
“RERESENTANTES  INDICADOS POR ENTIDADES CIVIS”
NOME CARGO
LINDAURA DE SOUZA SARAIVA-SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. 
TITULAR
MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO-ASSOCIAÇÃO DA TERECEIRA IDADE. 
SUPLENTE
IVANETE MANSANO DA SILVA-ASSOCIAÇÃO COMERCIAL TITULAR
SEBASTIÃO FANTINATI -  ASSOCIAÇÃO DO PEQUENOS E MEDIOS 
AGRICULTORES. SUPLENTE
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 09 de maio de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
Estado do Parana     
DECRETO N.º 029/2017.
Dispõe sobre a substituição de Presidente e Vice-Presidente, junto ao CONSELHO 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE, dando outras providências. 
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei Orgânica do 
Município;
DECRETA:
Art. 1º - Substituir a Senhora IVANILDA SILVA- Presidente,  pela Senhora BENEDITA 
APARECIDA DOS SANTOS - Vice Presidente, como membro representante das 
Entidades dos Discentes Docentes e Trabalhadores da na área da Educação, bem 
como substituir  a Senhora BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS – Vice Presidente 
pela Senhora LUZIA GOMES DE FREITAS – Vice Presidente, como membro 
representante e pais e alunos indicados pelos Conselhos Escolares, todos  nomeados 
junto ao CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE, para o quadriênio 
2014/2018, a partir de 07 de abril de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 09 de maio de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
Estado do Parana
 EXTRATO CONTRATUAL PL 016/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 62/2017
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
RENAN CASSIANO DOS SANTOS 09455611996 CNPJ: 27.059.489/0001-23
 OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE OFICINA CIRCENSE PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, conforme ANEXO I – Memorial Descritivo, objeto deste certame, para suprir as 
necessidades da Administração Pública.
 VALOR TOTAL: R$49.996,80
 FUNDAMENTO LEGAL:  Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), 
Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993, Lei 8.248/1991 
e a Lei 11.077/2004 e alterações posteriores Lei 8666/93.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
RENAN CASSIANO DOS SANTOS 
RENAN CASSIANO DOS SANTOS 09455611996 CNPJ: 27.059.489/0001-23
09/05/2017
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA N.º 149
De 05 de Maio 2017
PRORROGA POR MAIS 60 (SESSENTA) A LICENÇA PRÊMIO DO SERVIDOR 
ADAO PAES MARCATO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio 
para os servidores municipais;
RESOLVE
PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias a Licença Prêmio do servidor ADAO PAES 
MARCATO, portador do CPF-N.º-521.579.389-15 e do RG-N.º3.603.891-8-SSP/PR, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 06/05/2017 
a 04/07/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de Maio do ano 
de dois mil e dezessete. (05/05/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 150
De 05 de Maio 2017
PRORROGA POR MAIS 30 (TRINTA) A LICENÇA PRÊMIO DO SERVIDOR LUIZ 
ANTONIO DE ARAUJO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio 
para os servidores municipais;
RESOLVE
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias a Licença Prêmio do servidor LUIZ ANTONIO 
DE ARAUJO, portador do CPF-N.º-414.072.619-91 e do RG-N.º3.517.432-0-SSP/PR, 
ocupante do cargo efetivo de Tratorista, pelo período de 03/05/2017 a 01/06/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de 
Maio do ano de dois mil e dezessete. (05/05/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Parana
PORTARIA N° 182/2017
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a servidora Neusa Souza Braga Costa e a 
converte em pecúnia e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 70 e seguintes da Lei 438 de 22 de abril 
de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio a servidora Neusa Souza Braga Costa, brasileira, 
casada, ocupando o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 5.042.444-8, lotada na Divisão de Recursos Humanos, por 
noventa dias. 
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 08/05/2017 sob o nº 
237/2017 e, com base no Art. 72 da Lei nº 438/2010, converto a licença concedida 
em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos nove 
dias do mês de maio do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana
DECRETO N.º 1.057/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa MILLENNIUM INFORMÁTICA LTDA - 
EPP, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 023/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 023/2017, 
em favor empresa MILLENNIUM INFORMÁTICA LTDA - EPP, que tem como objeto 
contratação de empresa aquisição de processador intel i3, monitor 19,5” led hd, 
nobreak 700 va para o centro de referência especializada de assistência social 
(CREAS) do município de Ivaté., com vigência até 31 de Julho de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 08 dias do mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana        
DECRETO N.º 085/2017.
Nomeia a Senhora TAYLA MARA PISSINATO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art. 1º - Fica nomeada a Senhora TAYLA MARA PISSINATO, portadora da Cédula de Identidade RG-n. º 9.823.354-7-
PR, para exercer em comissão o cargo de Chefe da Divisão de Saúde – Anexo IV – Cargo Comissão 03, com lotação 
na Secretaria de Saúde, a contar de 02/05/2017. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 02 dias do mês de maio do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 086/2017.
EMENTA: Aprova a estabilidade do Servidor Público Municipal, do Município de Altônia, admitido em 03/04/2014, 
aprovado pelo Concurso Público Municipal, de acordo com o Edital de Concurso Publico nº 001/2013.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no Art. 8º do Decreto nº. 108/2003 de 28.05.2003, que regulamenta o Art. 32 § 1º da Lei 
nº. 097/94,
D e c r e t a,
Art. 1º.  Fica aprovado o servidor  abaixo relacionado, pela Comissão Geral de Avaliação, constituída pela Portaria 
nº. 145/2017, referente ao resultado da media Final das Etapas de Avaliação do Estágio Probatório, dos Servidores 
Públicos Municipais de Altônia, admitido em 03/04/2014, aprovado no Concurso Público Municipal, de acordo com o 
Edital de Concurso Publico nº 001/2013:
NOME DO SERVIDOR CARGO  DATA DE ADMISSÃO
REGIANE AP. MORAES GAIOLA AUX. SERV. GERAIS 03/04/2014
Art. 2º. Considerando que houve a aprovação da Comissão de Avaliação, e que o Art. nº 41 da Constituição federal 
que prevê que o servidor aprovado em Concurso Publico, terá sua estabilidade adquirida após três anos de efetivo 
exercício, fica reconhecida e concedida a Estabilidade a esses servidores.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.    
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 02 de Maio  de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 088/2017.
Demite e encerra contrato de trabalho, a pedido, a senhora  DAFNI LUNA MELISINAS.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art. 1º - Demite e encerra contrato de trabalho, a pedido, o senhor  DAFNI LUNA MELISINAS, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 10.838.389-5-PR, ocupante do emprego público na função de Agente de Combate as Endemias, 
lotado na Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde, a partir de 02/05/2017.
Art. 2º - Fica encerrado o “Contrato de Trabalho por tempo indeterminado nº 004/2016 de 05/02/2016;
Art. 3º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 02 dias do mês de maio do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 164/2017.
Concede licença a senhora ROSILENE BRAGUIM GONÇALVES.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a senhora ROSILENE BRAGUIM GONÇALVES, portadora da cédula de Identidade RG-nº 10.397.953-6-
PR, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, 15 (quinze) dias de licença 
para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 26/04 à 10/05/2017.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27 dias do mês de abril do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 166/2017.
Revoga a Portaria que designava a servidora VANIA APARECIDA BARDELA PINTO.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Revogar a Portaria nº 012/2017 de 02/01/2017, que designava a servidora VANIA APARECIDA BARDELA PINTO, 
portadora da Cédula de Identidade RG - nº 2.138.433-0-PR., na qual desempenhava a função de Diretora 
Administrativa do Hospital Municipal,  a contar de 02/05/2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 02 dias do mês de maio do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 167/2017.
Concede licença ao servidor WLADIMIR DA SILVA TORRILHAS.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor WLADIMIR DA SILVA TORRILHAS, portador da cédula de Identidade RG-nº 19.563.119-5-SP, 
ocupante do cargo de Cirurgião Dentista, Classe-IV ‘B’, Nível-18, lotado na Secretaria de Saúde, 07 (sete) dias de 
licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 03/05 à 09/05/2017.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 dias do mês de Maio do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
Estado do Parana
LEI Nº 672/2017.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial na LOA 2017, altera o PPA/2014/2017 e a LDO/2017, com 
recursos próprios do Município e dá outras providências.
ACÂMARA MUNCIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná APROVOU e Eu MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento-Programa do exercício de 2017, um crédito 
adicional especial no valor de R$55.000,00 (Cinqüenta e cinco mil reais), objetivando a execução de 01 Barracão 
Pré-Moldado destinado ao funcionamento do Centro de Triagem dos Resíduos Sólidos,  com  recurso Municipal, nas 
seguintes classificações orçamentárias:
11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas 
11.001 – Coordenação Geral – SMVO
11.001.15. – Urbanismo
11.001.15.451. – Infra-Estrutura Urbana
11.001.15.451.1500 – Gestão Municipal de Urbanismo
11.001.15.452.1500.3.064 – Construção de Barracão para o Centro de Triagem
4.0.00.00.00.00 – Despesa de Capital
4.4.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários Livres  55.000,00
TOTAL GERAL......................................................................................................... 55.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes da anulação de dotações consignadas no Orçamento Geral do Município, que serão contabilizados na 
seguinte rubrica abaixo:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
09.001.12.361.1400.3.046- Aquisição de Ônibus Escolares 
196 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 55.000,00
Fonte - 01000 - Recursos Ordinários (Livres) 
TOTAL .................................................................................................................R$ 55.000,00
Art. 3º. Fica criado no Anexo III - do Plano Plurianual 2014/2017, no Órgão 11 – Secretária de Viação e Obras Públicas, 
para o exercício de 2017  o Projeto com a seguinte classificação: 11.001.15.451.1500.3.064 – Construção de Barracão 
para o Centro de Triagem
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º desta lei.
Art. 5º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 665/2016 de 03/11/2016, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, desta lei.
Art. 6º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2017 – Lei n.º 666/2016 de 03/11/2016, no Órgão 11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas, dentro do Projeto/
Atividade 11.001.15.451.1500.3.064 – Construção de Barracão para o Centro de Triagem, os seguintes elementos de 
despesas e suas respectivas fontes: 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 
– Livres.
Art. 7º. As alterações de que tratam os artigos anteriores serão efetuadas por decretos específicos no que cada caso 
requerer.
Art. 8º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 09 de maio de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.° 47/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e WILIAN BRUNO CUSTÓDIO 06711514955
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de funilaria e pintura automotiva em veículos do Paço 
Municipal, compreende a recuperação de partes moveis e fixas danificadas, objetivando as características originais 
dos veículos.  
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 21/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Funilaria em Veículos - Transp. Escolar 07.01.123611400.2.045 339039190700 103    14.066,60  787 
Funilaria em Veículos - Saúde 05.02.103011500.2.022 339039190700 303      8.374,95  788 
Funilaria em Veículos - Administração 03.01.041221100.2.003 339039190700 000      2.683,30  789 
Funilaria em Veículos - Obras e Serviços P. 10.01.154521300.2.009 339039190700 000    20.741,65  793 
Funilaria em Veículos - Agricultura 09.01.206061600.2.017 339039190700 000    20.733,40  790 
Funilaria em Veículos - CRAS 08.02.082441501.2.064 339039190700 000      1.200,00  792 
Funilaria em Veículos - Conselho Tutelar 08.01.082431501.2.038 339039190700 000      1.200,00  791 
                R$ 48.675,00 (quarenta e oito mil seiscentos e setenta e cinco  reais). 
 - ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e WILLIAN BRUNO CUSTÓDIO 06711514955. Data: 02 
de Maio de 2017

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 55/2017
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 023/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 12 de abril de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: 
SALVADOR ZANOLI, portador  do RG nº  3.162.738 e do CPF nº. 061.811.639-72, residente na cidade de Altônia, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 029/2017 com 
base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública nº 005/2017 e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, 
verba FNDE/PNAE, para o ano 2017, com término em 31/12/2017, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, 
todos de acordo com a chamada pública n.º 005/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste 
ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua 
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do 
Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.
CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o término da 
quantidade adquirida.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.º 
005/2017
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de 
Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.
CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO  receberá o valor total de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), 
conforme listagem anexa a seguir:
EMPRESA PRODUTO QUANT. UND PREÇO
UNIT. TOTAL
SALVADOR ZANOLLI, portador do CPF: 061.811.639-72 residente e domiciliado na estrada São Marcos Lote  7 A e B, 
no  município de Altônia, Estado do Paraná, CEP: 87.550-000  BISCOITO CASEIRO 700 
KG 15,00 R$    10.500,00
CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do 
Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados 
os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.
CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e 
demais legislações relacionadas.
CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, 
ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.
CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos 
de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação.
CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio 
econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já 
realizadas.
CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Comissão de Licitação da Entidade Executora, do Conselho de 
Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.
CLÁUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 003/3 pela Resolução CD/FNDE nº. . 038/2009 e pela 
Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde 
o contrato for omisso.
CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas 
condições essenciais.
CLÁUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá 
validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.
CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, 
poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.
CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos. 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da Comarca de Altônia – PR para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12 de abril de 2017.
CALUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante .....................................................................................
SALVADOR ZANOLI 
Contratado
TESTEMUNHAS

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 56/2017
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 023/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 12 de abril de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a Pessoa 
Fisica: SERGIO FERNANDES DA SILVA, portador do RG nº 65193779e do CPF nº. 937.504.129-87, residente na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento  objeto da 
INEXIGIBILIDADE nº. 027/2017 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo 
em vista o que consta na Chamada Pública nº 005/2017 e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, 
verba FNDE/PNAE, para o ano 2017, com término em 31/12/2017, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, 
todos de acordo com a chamada pública n.º 005/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste 
ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua 
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do 
Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.
CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o término da 
quantidade adquirida.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.º 
005/2017
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de 
Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.
CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO  receberá o valor total de R$ 18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais), 
conforme listagem anexa a seguir:
EMPRESA PRODUTO QUANT. UND PREÇO
UNIT. TOTAL
SERGIO FERNANDES DA SILVA, portador do CPF: 937.504.129-87,  residente e domiciliado na estrada Ouro Verde 
Lote 400A, no  município de Altônia, Estado do Paraná, CEP: 87.550-000 PÃO CASEIRO    700 kG 
11,00 R$    7.700,00
 BOLO CASEIRO    700 kG 15,00 R$   10.500,00
CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do 
Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados 
os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.
CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e 
demais legislações relacionadas.
CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, 
ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.
CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos 
de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação.
CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio 
econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já 
realizadas.
CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Comissão de Licitação da Entidade Executora, do Conselho de 
Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.
CLÁUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 005/2017 pela Resolução CD/FNDE nº. . 038/2009 e 
pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, 
onde o contrato for omisso.
CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas 
condições essenciais.
CLÁUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá 
validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.
CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, 
poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.
CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos. 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da Comarca de Altônia – PR para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12 de abril de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE .....................................................................................
SERGIO FERNANDES DA SILVA 
CONTRATADO
TESTEMUNHAS

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 54/2017
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 023/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº  DE 12 de abril de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: ANTONIO ALVES 
PEREIRA, portadora do CPF nº. 431.487.869-04 e do RG: 24.466.117-0, residente na cidade de Altonia, Estado do 
PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento  objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 029/2017 com base na 
Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 
005/2017 e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, 
verba FNDE/PNAE, para o ano 2017, com término em 31/12/2017,descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.º 005/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste 
ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua 
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do 
Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.
CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o término da 
quantidade adquirida.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.º 
005/2017
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de 
Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.
CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 6.450,00 (seis mil quatrocentos e cinquenta 
reais), conforme listagem anexa a seguir:
EMPRESA PRODUTO QUANT. UND PREÇO
UNIT. TOTAL
ANTONIO ALVES PEREIRA, portadora do CPF nº. 431.487.869-04 e do RG: 24.466.117-0, residente na cidade de 
Altonia, Estado do PR, residente e domiciliado na Estrada Mestre p/ cerâmica, Lote 346, no município de Altônia, 
estado do Paraná, CEP: 87.550-000  OVOS 1.500 DZ 4,30 R $    
6.450,00
CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do 
Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados 
os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.
CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e 
demais legislações relacionadas.
CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, 
ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.
CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos 
de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação.
CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio 
econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já 
realizadas.
CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Comissão de Licitação da Entidade Executora, do Conselho de 
Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.
CLÁUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 003/3 pela Resolução CD/FNDE nº. . 038/2009 e pela 
Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde 
o contrato for omisso.
CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas 
condições essenciais.
CLÁUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá 
validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.
CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, 
poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.
CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos. 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da Comarca de Altônia – PR para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12 de abril de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante .....................................................................................
ANTONIO ALVES PEREIRA 
Contratado
TESTEMUNHAS

câMara MuniciPal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ – 95.640793/0001-10
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000
CAFEZAL DO SUL - PR
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O VEREADOR ELITON ALEX DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 134, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Cafezal do Sul, convoca os senhores vereadores para duas sessões extraordinária, a serem realizadas nos dias 11 e 
12 de abril de 2017, sendo as 08h30 no recinto da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, para deliberarem em regime 
de urgência, sobre a Pauta da Ordem do dia, constante da seguinte matéria:
1 – Projeto de Lei Complementar 005/2017
SÚMULA: “Cria os §§ 4º, 5º e 6º da Lei Complementar nº 20 de 25 de fevereiro de 2015.”.
Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul
Para receber primeira discussão e votação artigo por artigo
Para receber segunda discussão e votação
2 – Projeto de Lei 006/2017
SÚMULA: “Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a firmar termo de fomento, transferindo recursos financeiros a 
APAE- Associação de Pais e amigos dos excepcionais e dá outras providencias..”.
Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul
Para receber primeira discussão e votação artigo por artigo
Para receber segunda discussão e votação
3 – Projeto de Lei 008/2017
SÚMULA: “autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no corrente orçamento geral do Município altera a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para 2017, altera o plano Plurianual..”.
Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul
Para receber primeira discussão e votação artigo por artigo
Para receber segunda discussão e votação
Sala das Sessões, 08 de maio de 2017.
Eliton Alex da Silva
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 002/2017
De acordo com informações da Comissão de Licitação e o parecer Jurídico, levando em estima ao principio da 
economicidade e de acordo estabelecido na Tomada de Preço n.º 002/2017, fica homologada a presente ata, e 
Adjudicada à seguinte empresa: K L C - CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA ME, cadastrada pelo CNPJ 
n.º 05.906.962/0001-28, para elaboração, organização e aplicação de concurso publico, para provimento de vagas 
no quadro de servidores efetivos e provimento de vagas na modalidade emprego público para o Município de Cidade 
Gaúcha – PR.
Cidade Gaúcha – PR; aos 04 dias do mês de Maio do ano de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

súMula de licença Prévia
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - PR, torna público que recebeu do IAP a Licença Prévia para a Implantação do 
Aterro Sanitário Municipal, localizado no Lote n.º A-1, desmembramento do lote A, Zona Rural, Município de Cidade 
Gaúcha - PR.

súMula de licença instalaçÃo
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - PR, torna público que irá requer ao IAP a Licença Instalação para a Implantação 
do Aterro Sanitário Municipal, localizado no Lote n.º A-1, desmembramento do lote A, Zona Rural, Município de Cidade 
Gaúcha - PR.

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 041/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: CAMPO BOM AGROPECUÁRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de super fosfato simples, em atendimento ao 
Convênio n.º 219/2016, Protocolo: 13.550-307-0, firmado com a SEAB, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 019/2017, para entrega conforme solicitação via documento pelo 
Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
05 de Maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 90.079,80 (noventa mil e setenta e nove 
reais e oitenta centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 05 de Maio de 2017. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante SIDNEY SARTORI
 Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 05/05/2017, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 019/2017, que tem por objeto o fornecimento de super fosfato 
simples, em atendimento ao Convênio n.º 219/2016, Protocolo: 13.550-307-0, firmado com a SEAB, em favor da 
proponente:
FORNECEDOR: CAMPO BOM AGROPECUÁRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO VLR. UNIT. VALOR TOTAL
1 2.004 Sc Fosfato simples ensacado, 50 kg 44,95 90.079,80
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 606/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JAQUELINE DEYSE DE OLIVEIRA VIEIRA, CPF. nº 067.166.629-01, ocupante do cargo 
de Assistente Social (CLT), lotada no CRAS, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 180 (cento e oitenta) 
dias de Licença Maternidade, a contar do dia 01/05/17 a 27/10/17, conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 
14/12/2009.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Maio do ano de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal - 

P O R T A R I A Nº 605/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR a contar retroativamente do dia 20/04/2017, jornada suplementar da servidora Dinadeia Aparecida do 
Amaral, de 20 (vinte) horas semanais, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput, lotada na 
Escola Municipal  Amaral Fontoura.
Registre-sePublique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 604/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Maio de 2017, a servidora VALDIRENE MELIM DA SILVA, CPF. nº 
065.896.499-28, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, no Ginásio de Esportes São Francisco de Assis, junto 
a Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esportes e Lazer para a Secretaria Municipal de Educação, junto a 
mesma Secretaria.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 603/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JAQUELINE GIMENEZ, CPF. nº 054.408.259-16, ocupante do cargo de Assessor Técnico, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar do dia 23/04/17 a 
19/10/17, conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Maio do ano de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal - 

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 183/2017
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a servidora Rosenilda Tedardi Bicudo e a converte em pecúnia e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 70 
e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio a servidora Rosenilda Tedardi Bicudo, brasileira, casada, ocupando o Cargo de 
Auxiliar De Enfermagem, portadora da Carteira de Identidade RG nº 10.030.589-5, lotada na Divisão de Saúde e 
Vigilância Sanitária, por noventa dias. 
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 08/05/2017 sob o nº 238/2017 e, com base no Art. 72 da Lei 
nº 438/2010, converto a licença concedida em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de maio do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 184/2017
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a servidora Ivaide Souza da Costa dos Santos e a converte em pecúnia e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 70 
e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio a servidora Ivaide Souza da Costa dos Santos, brasileira, casada, ocupando o 
Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Carteira de Identidade RG nº 8.243.741-0, lotada na Divisão de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer por noventa dias. 
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 08/05/2017 sob o nº 240/2017 e, com base no Art. 72 da Lei 
nº 438/2010, converto a licença concedida em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de maio do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº.104/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Erick Juliano Miloca, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
01 (uma) diária   no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais)  para transporte de 
pacientes para as cidades de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (oito) DIAS DE MAIO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Erick Juliano Miloca
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Dracena, 3797 Conjunto Residencial Córrego Longe – Umuarama/ PR
CPF
026.318.359-99 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
8788-7
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
05 e 06 de MAIO de 2017. QT. DIÁRIAS
01 diária   VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
150,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.105/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 1 (uma) diária , no valor de R$ 150,00  para transporte de 
pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (ABRIL) DIAS DE MAIO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Claudinei Aparecido de Almeida
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 752.963.499-20 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
5096-2
DESTINO
Curitiba 
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
05 e 06 de Maio de 2017 QT. DIÁRIAS
1 diária  VALOR UNITÁRIO
150,00  VALOR TOTAL
150,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.107/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária

LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RONALDO ADRIANO MARTINS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) diárias e 12 horas no valor de R$150,00 
totalizando o valor de R$225,00 onde esteve transportando pacientes para a cidade 
de Sao Paulo.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS DE MAIO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
RONALDO ADRIANO MARTINS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av. Curitiba nº. 1202 – São Silvestre
CPF 835.274.351-15 AGÊNCIA BANCÁRIA
  3352 
Nº. CONTA 22.011-7
DESTINO
Sao Paulo
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
07, 08 e 09 de Maio de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diária e 12 horas VALOR UNITÁRIO
 150,00 VALOR TOTAL
225,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.106/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
01 (uma) diária e 12 horas no valor de R$150,00 totalizando o valor de R$225,00  para 
transporte de pacientes para a cidade de Sao Paulo .
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS DE MAIO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF 052.168.449-88 AGÊNCIA BANCÁRIA
0143-0 Nº. CONTA
0000662-9
DESTINO
Sao Paulo
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
07, 08 e 09 de Maio de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diária e 12 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
     225,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 108/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 10 (dez) diárias  no valor de R$50,00 totalizando o valor 
de R$500,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá. 
  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 09 (nove) DIAS DE Maio DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro do Oeste-Pr
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Claudinei Aparecido de Almeida
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 752.963.499-20 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 -Nº. CONTA 5096-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá. 
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
PERÍODO DE 40 DIAS QT. DIÁRIAS
05 diárias VALOR UNITÁRIO
5X75,00
 VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 109/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Alex Sandro Sanches, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 10 (dez) diárias no valor de R$50,00 totalizando R$500,00 para transporte de 
pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 09 (Nove) DIAS DE MAIO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Alex Sandro Sanches
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guaíra, nº. 1758
CPF 052.773.999-50 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA 21213-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
5 diárias VALOR UNITÁRIO
5X75,00
 VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº.110/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE CARLOS DA COSTA, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 10 (dez) diárias  no valor de R$50,00 cada , totalizando o valor de 
R$500,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS DE MAIO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
JOSE CARLOS DA COSTA
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Prudentópolis, 644 – Centro – Cruzeiro do Oeste - Pr
CPF
038.849.756-41 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.530-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
05 diárias VALOR UNITÁRIO
05x75,00 VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período  08 e 09/05/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1722.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 09/05/2017 49.089,83         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 08/05/2017 1.933,87           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 09/05/2017 4.442,83           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 09 de Maio de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte:Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Parana
PORTARIA N° 185/2017
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio ao servidor Valdemir Garcia Munhoz e a converte 
em pecúnia e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 70 e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio ao servidor Valdemir Garcia Munhoz, brasileiro, 
casado, ocupando o Cargo de Gari, portador da Carteira de Identidade RG nº 
2.099.685-6, lotado na Divisão de Obras e Serviços Públicos, por noventa dias. 
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 08/05/2017 sob o nº 
239/2017 e, com base no Art. 72 da Lei nº 438/2010, converto a licença concedida 
em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos nove dias 
do mês de maio do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de seu pregoeiro, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 25/2017
TOMADA DE PREÇOS: 02/2017
OBJETO: O objeto da licitação é a contratação de empresa que possui em seu 
quadro de profissionais, engenheiro civil e/ou arquiteto e engenheiro em Segurança 
do Trabalho para prestação de serviços alternadamente, na área de Planejamento, 
execução, acompanhamento e controle de atividades da Administração ligadas 
à arquitetura/engenharia civil e Segurança do Trabalho, respeitadas a formação e 
legislação profissional e os regulamentos do serviço, para até 31/12/2017; a empresa 
deverá disponibilizar um profissional para prestar os serviços nesta Prefeitura 05 
vezes por semana, sendo 04 horas por dia, totalizando 20 horas semanais.
ENTREGA DOS ENVELOPES: PROPOSTA E HABILITAÇÃO, até às 09:30 horas do 
dia 26/05/2017 na Divisão de Compras e Patrimônio no Paço Municipal, situado na 
Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
CADASTRO DE FORNECEDORES: ATÉ O 3º (terceiro) dia anterior a data de 
abertura das propostas. (ATÉ 23/05/2017 ÀS 17:00 HORAS)
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO NO PORTAL 
TRANSPARÊNCIA (www.esperancanova.pr.gov.br).
INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Licitações ou pelo fone (44) 
3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 09/05/2017.
HELTON PINTO DE CASTRO – Presidente CPL

câMara MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná
Republicada por Incorreção
RESOLUÇÃO Nº 009/2017
AUTORIA: Legislativo Municipal
SÚMULA: Aprova o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que 
julgou regulares as contas do Poder Executivo Municipal, referente ao exercício de 
2.012 dá outras providencias.
ORIGEM: Projeto de Resolução Lei nº 002/2014
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, aprovou  e eu Presidente 
PROMULGO a seguinte RESOLUÇÃO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo Municipal de Icaraíma, Estado 
do Paraná, relativas ao exercício financeiro de 2.012, após análise da Comissão de 
Economia, Finanças e Fiscalização deste Poder Legislativo Municipal.
Art. 2º.  Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês 
de maio de 2017.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário

súMula de instalaçÃo
Antonio Carlos Possato, torna público que recebeu do IAP, a licença de instalação 
para  terminação de suínos, a ser implantada no Lote de Terras nº 91-2-2, Bairro 
Leomar, Iporã - PR.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1058/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de: NESTOR PEGORARO de CPF: 042.697.489-15 
o resultado do processo de Dispensa de Licitação nº. 025/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação nº. 
025/2017, em favor de: NESTOR PEGORARO que tem como objeto locação de 
imóvel comercial, para armazenamento de materiais e equipamentos da secretaria 
municipal de administração e fazenda, e para utilização de facção de confecções, 
como forma de estímulo ao fomento da economia no distrito de Herculândia, com 
vigência de contratação de 12 meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 08 dias do mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.057/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa MILLENNIUM INFORMÁTICA LTDA - 
EPP, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 023/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 023/2017, 
em favor empresa MILLENNIUM INFORMÁTICA LTDA - EPP, que tem como objeto 
contratação de empresa aquisição de processador intel i3, monitor 19,5” led hd, 
nobreak 700 va para o centro de referência especializada de assistência social 
(CREAS) do município de Ivaté., com vigência até 31 de Julho de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 08 dias do mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1058/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de: NESTOR PEGORARO de CPF: 042.697.489-15 
o resultado do processo de Dispensa de Licitação nº. 025/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação nº. 
025/2017, em favor de: NESTOR PEGORARO que tem como objeto locação de 
imóvel comercial, para armazenamento de materiais e equipamentos da secretaria 
municipal de administração e fazenda, e para utilização de facção de confecções, 
como forma de estímulo ao fomento da economia no distrito de Herculândia, com 
vigência de contratação de 12 meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 08 dias do mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.059/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa J.F. MIRANDA MORANDO - ME, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação 026/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 026/2017, 
em favor empresa J.F. MIRANDA MORANDO - ME, que tem como objeto contratação 
de empresa aquisição de materiais de artesanato para atender os serviços e 
programas ofertados pelo centro de referência de assistência social (CRAS), através 
do programa de atenção integral a família (PAIF) do município de ivaté com vigência 
até 31 de Julho de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 08 dias do mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 930/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 022/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 DE MAIO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CUSTÓDIO, FERREIRA E CIA LTDA - EPP
CNPJ: 97.510.994/0001-28
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERMENTO ADITIVO E OUTROS PRODUTOS PARA A 
PADARIA MUNICIPAL DE IVATÉ
VALOR TOTAL: R$ 1.140,70 (Um mil cento e quarenta reais e setenta centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Julho de 2017
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 929/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 021/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE MAIO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: UMUARAMA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME CNPJ: 
14.145.153/0001-31
OBJETO: Aquisição de materiais de comunicação visual (logomarcas, cartões de 
visita e adesivos)
VALOR TOTAL: R$ 5.550,00 (Cinco mil quinhentos e cinquenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Julho de 2017
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 153/2017 
DATA: 09/05/2017
Sumula:Revoga Portaria nº054/2017.
O Prefeito do Município de Icaraima, Estado do Paraná,no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica revogada  a portaria abaixo descriminada,onde concede gratificação FG-M2.
Art. 2º) Revoga a portaria 054/2017 de 03/02/2017.
Art. 3º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroagirão a 08/05/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês 
de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana 
LEI Nº 1.433 de 09 de maio de 2017. 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RATIFICAR O PROTOCOLO 
DE INTENÇÕES SUBSTITUTIVO do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná, denominando de CIUENP, BEM COMO 
ADEQUAR SUA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO NOVO REGIME JURÍDICO 
ADOTADO PARA OS CONSÓRCIOS PÚBLICOS, NA FORMA E CONDIÇÕES 
PREVISTAS NA LEI FEDERAL N° 11.107/2005 e DECRETO N° 6.017/2007 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Município de Maria Helena, Estado do Paraná, a ratificar 
o Protocolo de Intenções Substitutivo, confirmando sua participação, por prazo 
indeterminado, no Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná, denominando de CIUENP, visando executar ações e serviços na área de 
regulação das urgências, transporte de pacientes graves e atendimento pré-hospitalar 
móvel que estejam ligados à Política Nacional de Atenção às Urgências do SUS, em 
conformidade com a legislação pertinente, com a pactuação dos gestores do SUS e 
com os atos administrativos que lhe digam respeito.
§ 1º - Fica igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal a adequar sua execução 
orçamentária ao novo regime jurídico para Consórcios Públicos regulamentado 
pela Lei Federal nº 11.107/2005 e Decreto n° 6.017/2007, de forma a manter as 
responsabilidades administrativas e financeiras decorrentes do referido Consórcio.
§ 2º - O CIUENP é composto inicialmente pelos municípios de Altamira do Paraná, 
Altônia, Alto Paraíso, Alto Paraná, Alto Piquiri, Amaporã, Araruna, Barbosa Ferraz, 
Brasilândia do Sul, Boa Esperança, Cafezal do Sul, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Cianorte, Cidade Gaúcha, Corumbataí do Sul, Cruzeiro do Oeste, Cruzeiro 
do Sul, Diamante do Norte, Douradina, Engenheiro Beltrão, Esperança Nova, Farol, 
Fênix, Francisco Alves, Goioerê, Guairaçá, Guaporema, Icaraíma, Inajá, Indianópolis, 
Iporã, Iretama, Itaúna do Sul, Ivaté, Janiópolis, Japurá, Jardim Olinda, Juranda, 
Jussara, Loanda, Luiziana, Mamborê, Maria Helena, Marilena, Mariluz, Mirador, 
Moreira Sales, Nova Aliança do Ivaí, Nova Cantu, Nova Londrina, Nova Olímpia, 
Paraíso no Norte, Paranapoema, Paranavaí, Peabiru, Perobal, Pérola, Planaltina do 
Paraná, Porto Rico, Quarto Centenário, Querência do Norte, Quinta do Sol, Rancho 
Alegre D’Oeste, Roncador, Rondon, Santa Cruz do Monte Castelo, Santa Isabel 
do Ivaí, Santa Mônica, Santo Antônio do Caiuá, São Carlos do Ivaí, São João do 
Caiuá, São Jorge do Patrocínio, São Manoel do Paraná, São Pedro do Paraná, São 
Tomé, Tamboara, Tapejara, Tapira, Terra Boa, Terra Rica, Tuneiras do Oeste, Ubiratã, 
Umuarama e Xambrê.
Art. 2º - Os recursos necessários para atender as obrigações assumidas com 
o Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná, 
denominando de CIUENP, advirão de dotação orçamentária destinada ao custeio 
da saúde pública em geral já consignada no orçamento em curso e, nos exercícios 
seguintes de rubrica especial, aberta na mesma dotação orçamentária em favor do 
referido consórcio público.
Art. 3º - Aplica-se à relação jurídica entre o Município e o Consórcio Público, o 
disposto na Lei Federal 11.107/2005 e Decreto n° 6.017/2007.
Art. 4º – Fica revogada a Lei Municipal nº 618/2011, que ratificou o primeiro Protocolo 
de Intenções do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná, denominado de CIUENP, datado de 17 de agosto de 2011, ficando 
convalidados e tidos como válidos todos os atos  praticados até a data atual, na 
vigência do mesmo.
Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Maria Helena – PR, 09 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
Avenida Marília, 1920 – Centro – CEP: 87.470-000
E-mail: mariluz@mariluz.pr.gopv.br
Republica-se por incorreção
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 016/2017
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e 
ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente 
ao Pregão Presencial nº 016/2017, cujo objeto é Contratação empresa para a 
prestação de serviços de manutenção da rede de iluminação pública pelo prazo de 12 
meses, conforme especificações constantes do edital.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
LOTE I – ANDERSON RENAN DE SOUZA 07224162965 – CNPJ: 17.764.284/0001-
95; com proposta de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), a serem pagas em 12 
(doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas.
Mariluz, 05 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

                               

                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ 
                  CNPJ Nº 76.404.136/0001-29 

                  ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Avenida  Marília, 1.920 - Fone/Fax (44) 3534-8000 - Caixa Postal nº 1 – Mariluz-Paraná  
 

  PORTARIA Nº 078, DE 09 DE MAIO DE 2017. 
 
 

Promove, mediante avanço vertical, a 
servidora Lucilene Estércio Farias de 
Oliveira. 

 
 

       Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto nos arts. 
10 inciso II e 11, da Lei Complementar nº 06, de 03 de Abril de 2008 e o contido no 
processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 020-2017, 

 
R E S O L V E: 

 
                          1- Promover, mediante avanço vertical, em virtude da apresentação de 
documento comprobatório da conclusão de curso de graduação em Nível Superior, a contar 
de 01 de Maio de 2017, a servidora abaixo designada: 

 
 

Nome 
 

Data de 
Admissão 

 
Matrícula 

 
Cargo/Classe 

Referência Anterior 

 
Cargo/Classe 

Referência Atual 

 
Lucilene Estércio 
Farias de Oliveira. 

 
13.04.2004 

 
1.987 

 
Professor em 

Educação Infantil 
EA-3 

 
Professor em 
Educação Infantil  
           EB-3 

 
 
                                               
 
 
Prefeitura do Município de Mariluz, em 09 de Maio de 2017. 

 
 
 
 

Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia

Estado do Paraná
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2017-SRP
AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para eventual fornecimento de componentes, 
peças, acessórios e periféricos de informática destinados a todas as Secretarias, 
Departamentos e Divisões da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, por um período 
de 12 (doze) meses.  
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00 horas do dia 17 / 05 / 2017.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 17 / 05 / 2017.
Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital.
Nova Olímpia, 09 de maio de 2017.
José Benito Almodovas Rodrigues
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 020/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa, para  fornecimento de  materiais de consumo para atender 
as  necessidades das Secretarias de Saúde e Educação, do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: UMAPLAST COM DE PLAST E TECIDOS LTDA
CNPJ: 02.453.487/0001-93
Endereço: AV. CELSO GARCIA CID, 3684  - CENTRO
Cidade: UMUARAMA                                                         U.F.: PARANÁ
PREÇO:
R$. 3.766,46 (três  mil setecentos e sessenta e seis reais e quarenta e seis  centavos).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 04 de maio de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 120/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a designação de funcionário efetivo para desempenhar as 
funções de Diretor da Controladoria Interna do Município, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da Lei n.º 1192 de 20/09/2013, RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora RAQUEL HERNANDES TRINDADE, portadora do RG 
4.630.766-6 SSP/PR., e CPF n.º 778.835.519-49, ocupante do Cargo efetivo de 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE, para concomitantemente com as funções de seu 
cargo desempenhar nos termos da Lei n.º 1192 de 20/09/2013, as funções de Diretor 
da Controladoria Interna do Município de Nova Olímpia, a partir de 21 de abril de 
2017.  
Art. 2º - Pelo exercício das funções desta nomeação a servidora fará jus aos valores 
da Gratificação de que trata o § 1º do Artigo 6º da Lei 1192, que serão acrescidos em 
seus vencimentos normais enquanto perdurar a presente nomeação.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 24 dias do mês de abril 
de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 259/2017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº25/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 25/2.017 PMP, objetivando a Contratação 
de empresa para fornecimento de equipamentos de informática e eletrodomésticos, 
para o Fundo Municipal de Saúde de Perobal, Estado do Paraná, que serão 
adquiridos com Recursos provenientes do “Programa Organização Farmacêutica 
no Programa Farmácia do Paraná”, com contrapartida do município de Perobal-PR, 
tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da 
ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
INFATEC COMPUTADORES LTDA 7.520,00
FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA ME 2.791,00
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA - EIRELI 1.595,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de maio 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 260/2017.
Declara deserto o Pregão nº 026/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
na forma presencial nº 026/2.017, objetivando a Contratação de empresas para 
fornecimento de material de consumo, equipamentos de proteção individual e 
serviços gráficos, para Fundo Municipal de Saúde de Perobal, Estado do Paraná, com 
recursos provenientes do “Programa Organização da Assistência Farmacêutica no 
Programa Farmácia do Paraná”, com recursos provenientes da Resolução 620/2015 
que dispõe sobre o incentivo financeiro aos 399 municípios do Estado do Paraná 
– Incentivo à organização da Assistência Farmacêutica - como parte integrante do 
Programa Farmácia do Paraná. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de maio 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Parana
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 08 de maio de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 015/2017 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria 
de Educação para a contratação dos credenciados, cujos projetos de venda foram 
selecionados por meio Chamada Pública nº 002/2017, para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2017, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 14, 
§1º Lei nº 11.947/2009.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
JOSÉ PEREIRA DE SOUZA 
Secretário Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº 015/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer 
favorável, RATIFICO a contratação dos credenciados, cujos projetos de venda foram 
selecionados por meio Chamada Pública nº002/2017, para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2017, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 14, 
§1º Lei nº 11.947/2009.
Perobal, 08 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Parana
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 09 de maio de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 016/2017 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria 
de  Ambiente  para a contratação da ILDEVAN ANTONIO GONÇALVES BENAZI –
ME - para prestação de serviços para elaboração de Plano Diretor de Arborização 
Urbana (PDAU) da sede e distrito do Município de Perobal –Pr, em conformidade 
com o previsto pelo Comitê de Trabalho Interinstitucional para  analise dos Planos 
Municipais de Arborização Urbana no Estado do Paraná (APEF, COPEL, CREA-
PR, EMBRAPA-FLORESTAS, IAP, EMATER, MP-PR, SANEPAR) e o Conselho 
Regional de engenharia e Agronomia (CREA). Sendo só o que se apresenta para o 
momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de estima 
e consideração.
JOSE GUILHERME DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretario Municipal de Meio Ambiente

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº016/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 
da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi 
submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, 
RATIFICO a ILDEVAN ANTONIO GONÇALVES BENAZI –ME - para prestação de 
serviços para elaboração de Plano Diretor de Arborização Urbana (PDAU) da sede e 
distrito do Município de Perobal –Pr, em conformidade com o previsto pelo Comitê de 
Trabalho Interinstitucional para  analise dos Planos Municipais de Arborização Urbana 
no Estado do Paraná (APEF, COPEL, CREA-PR, EMBRAPA-FLORESTAS, IAP, 
EMATER, MP-PR, SANEPAR) e o Conselho Regional de engenharia e Agronomia 
(CREA), tendo como fundamento o art. 24, inciso I, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 09 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2017
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços nº 08/2017, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu inabilitar a(s) seguintes(s) proponentes(s):
Nº Razão social Motivo
01 G. J. TULIO & CIA. LTDA-ME Deixou de apresentar o exigido no item 
1.1 do Edital.
Comunica outrossim, que em virtude da inabilitação da proponente foi aplicado o art. 
48 § 3º, da Lei 8.666/93 e suas alterações,  para que a mesma no prazo de 08 (oito) 
dias úteis, apresente nova documentação faltante.
Pérola/PR, 09 de maio de 2017.
JAMIL MENDES (Presidente)    _____ 
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS (Secretário)  
JOSE DE ALMEIDA ROCHA    _____
ADEMIR FULCHINI CARDOSO                                    ____________

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2017

** Elotech **
08/05/2017

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 1054/2017 de 08/05/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 10.848,51 (dez mil oitocentos e quarenta e 
oito reais e cinqüenta e um centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 693/2016 de 28/12/2016.

Decreta:

Suplementação
07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.150. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

 5.748,61 434 - 3.3.90.30.00.00 3946 MATERIAL DE CONSUMO
 3.872,00 435 - 4.4.90.52.00.00 3946 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.070. DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE CONVENIO

 1.227,90 437 - 3.3.20.93.00.00 3202 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  10.848,51

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3202 MEC/FNDE Proc. 23400009661201235 - PAR
 3946 FEAS PAIF

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  08/05/2017.

Secretario de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2017

** Elotech **
08/05/2017

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 1055/2017 de 08/05/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 273,39 (duzentos e setenta e três reais e trinta 
e nove centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 693/2016 de 28/12/2016.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.150. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

 241,57 436 - 3.3.90.30.00.00 31946 MATERIAL DE CONSUMO

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.070. DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE CONVENIO

 31,82 438 - 3.3.20.93.00.00 31202 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  273,39

 241,57Receita: 1.3.2.5.01.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS 
VINCULADOS

-

 31,82Receita: 1.3.2.5.01.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS 
VINCULADOS

-

 273,39Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  08/05/2017.

Secretario de Fazenda

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 30/2017 – Dispensa de Licitação nº 11/2017. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: SOS SUL RESGATE cOMÉRcIO E SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA, cNPJ nº 03.928.511/0001-66, situada 
na Avenida comendador Franco, nº 2.267, Bairro Guabirotuba, cEP 
81.520-000, na cidade de curitiba, Estado do Paraná. 
Objeto: aquisição de materiais médicos como manguitos, com braçadeira 
reutilizável, para pacientes adulto pequeno (adolescente), adulto e 
pediátrico, para uso em desfibriladores presentes nas ambulâncias do 
consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, da marca “Philips”, no 
atendimento pré hospitalar. 
Valor total estimado: R$ 348,04 (trezentos e quarenta e oito reais e quatro 
centavos). 
Prazo de Vigência: 30 de dezembro de 2017. 
Umuarama/PR, 09 de maio de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 151/2.017 DE 05 DE MAIO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais), a servidora municipal Elizabeth Cristina Girotto 
e Silva, matrícula n° 922, ocupante do cargo de Diretora do Departamento de Ensino, Lotado no Departamento de 
Educação, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
11/05/2017 07h30min/ 18h30min Umuarama Pr Participar da Formação para Metodologia de 
Monitoramento e Avaliação dos Planos Municipais de Educação.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de maio de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 152/2.017 DE 05 DE MAIO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais), a servidora municipal Ana Gil Vicentin, 
matrícula n° 496, ocupante do cargo de Secretária de Educação, Cultura e Esporte, Lotado no Departamento de 
Educação, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
11/05/2017 07h30min/ 18h30min Umuarama Pr Participar da Formação para Metodologia de 
Monitoramento e Avaliação dos Planos Municipais de Educação.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de maio de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO
PARANÁ/cOMISSÃO PERMANENTE DE LIcITAÇÕES

cONVOcAÇÃO DOS LIcITANTES
PREGÃO PRESENcIAL N° 060/2017

O município de Guaíra, Estado do Paraná, por meio do Pregoeiro Oficial,
torna público para o conhecimento dos interessados a cONVOcAÇÃO
das empresas participantes do Pregão Presencial n° 060/2017, cujo
objeto é o registro de preços para a contratação de empresa para o
fornecimento de materiais/peças diversas de paredes de divisórias,
persianas, placa de gesso e serviços de mão-de-obra de
montagem/desmontagem, a serem empregados nas repartições de áreas
internas de edificações públicas pertencentes a este município, a
comparecer no dia 18 de maio de 2017, às 08h30min, no Paço
Municipal Kurt Walter Hasper, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, n°
126, Centro, nesta cidade de Guaíra-PR, para dar continuidade aos
trabalhos referente a licitação em questão.
Publique-se
Comuniquem-se as empresas participantes.
Guaíra (PR), em 08 de março de 2017
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4163/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § IV 
da Lei Orçamentária nº 1.336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para  o exercício de 2017 e do Plano Plurianual  
de  2014  a  2017,  e altera  a  Programação  Financeira  no  limite de        R$ 105.528,00 (cento e cinco mil e quinhentos 
e vinte e oito reais), mediante a seguinte ordem classificatória: 
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0010.2.115 Contribuir Financeiramente para a Manutenção do CIUENP - SAMU
3.1.71.70.00 256 Rateio pela participação em Consórcio Público 101.032,51
3.3.71.70.00 257 Rateio pela participação em Consórcio Público 4.495,49
FONTE 496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
TOTAL GERAL 105.528,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
FONTE 496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
TOTAL GERAL 105.528,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4164/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § IV 
da Lei Orçamentária nº 1.336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual  
de  2014  a  2017,  e altera  a  Programação  Financeira  no  limite de        R$ 17.588,00 (dezessete mil,  quinhentos e 
oitenta e oito reais), mediante a seguinte ordem classificatória: 
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0010.2.115 Contribuir Financeiramente para a Manutenção do CIUENP - SAMU
3.1.71.70.00 256 Rateio pela participação em Consórcio Público 17.588,00
FONTE 496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
TOTAL GERAL 17.588,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
FONTE 496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
TOTAL GERAL 17.588,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0003220-29.2015.8.16.0173

Classe Processual: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Assunto Principal: Locação de Imóvel

Valor da Causa: R$ 35.826,40
Autor(s):

 
VILMO DE VICENTE, MOACIR DE VICENTE, ODAIR DE VICENTE e APARECIDA
MARIA DE VICENTE CIONI

Réu(s):
 

EMERSON NUNES DE CARVALHO, UMBERTO NUNES DE CARVALHO e KEITT
FERNANDES DE ALENCAR

 

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 

O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DEMARCELO PIMENTEL BERTASSO
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 

 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente FAZ SABER CITA
o(a) requerido(a) , inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 022.533.139-04, atualmente emUmberto Nunes de Carvalho
lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório tramitam os autos

de  sob nº. , onde são requerentes Procedimento Ordinário 3220-29.2015.8.16.0173 - Projudi Aparecida
 e requeridos Maria de Vicente Cioni, Moacir de Vicente, Odair de Vicente e Vilmo de Vicente Umberto

, nos termos da inicial aNunes de Carvalho, Emerson Nunes de Carvalho e Keitt Fernandes de Alencar
seguir transcrita resumidamente:

 

: Os dois primeiros Réus locaram a sala comercial n°. 02, sito na Rua Ministro OliveiraRESUMO DA INICIAL
Salazar, n°. 5009, Umuarama/PR, ao aluguel mensal no importe de R$ 2.255,22, mais despesas bancárias,

seguro anual e demais encargos locatícios decorrentes do contrato ou da lei. O contrato teve início em

01/05/2014 e término previsto para 30/04/2016. No campo dez do contrato, a pessoa ali indicada assumiu

pelo instituto da fiança o compromisso de devedora solidária e principal pagadora das obrigações locatícias

renunciando a vários dispositivos legais atinentes ao instituto da fiança, entre os quais o benefício de ordem

(art. 827 do CCB). Assim da inclusão no pólo passivo da ação de cobrança, requerendo seja, locatária e

fiadores condenados solidariamente, visto que a solidariedade pelos débitos não é presumida, mas foi pela

vontade das partes, conforme prescrito pelo artigo 265 do Código Civil Brasileiro. Os réus deixaram de pagar

os aluguéis vencidos em 05/11/14, 05/01/2015 a 05/03/2015. Requerimentos de praxe.

 

Fica o(a) requerido(a)  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados,CITADO(A)
tendo sido recebido no dia 26 de março de 2015, pelo Dr. Nathan Kirchner Herbst, Juiz de Direito Substituto à

época, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste a presente ação, sob pena de revelia. Fica ainda,

ciente que, querendo, poderá purgar a mora no prazo de 15 (quinze) dias, contado da citação, depositando o

valor do débito atualizado, independentemente de cálculo, incluídos: a) os aluguéis e acessórios da locação
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PROJUDI - Processo: 0003220-29.2015.8.16.0173 - Ref. mov. 109.1 - Assinado digitalmente por Marcelo Pimentel Bertasso:12732
15/08/2016: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

que vencerem até a sua efetivação; b) as multas ou penalidades contratuais, quando exigíveis; c) os juros de

mora; d) as custas e os honorários do advogado do locador, fixados no percentual estabelecido em contrato,

caso em que será nomeado curador especial.

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância

ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.

Umuarama, 15 de agosto de 2016.

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
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Prefeitura MuniciPal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 180/2017
Data: 09.05.2017
Ementa: nomeia candidato para cargo de provimento efetivo conforme especifica, referente ao concurso público 
municipal aberto pelo Edital nº 01/2015. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de 
Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, e Edital 01/2015 e alterações 
subsequentes, e considerando o Edital de Convocação nº 003/2017, e o Memorando sob o nº 2015000160,
DECRETA:
Art. 1o Fica nomeado, a partir de 15 de maio de 2017, em estágio probatório – visto ter sido habilitado e aprovado 
no concurso público aberto pelo edital nº 01/2015, e alterações subsequentes, para o cargo de provimento efetivo, 
conforme a seguir: 
 Nome Cargo Referência
Flávio Brenner de Souza Médico Pediatra  72
Art. 2º O candidato aprovado e nomeado por este Decreto, por força do disposto no artigo 21 da Lei Municipal nº 1.246, 
de 03.12.2003, deverá comparecer para posse no Departamento de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) dias, a 
contar da data de 15 de maio de 2017, impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 15.05.2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de maio de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 181/2017 
Data: 09.05.2017
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e anula dotação orçamentária 
de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.002 de 21/12/2016, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2017000053.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) na forma abaixo 
discriminada:  
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 3 -  Coordenação de Programas Especiais
Ação: 2005 - Manutenção das Atividades de Controle Interno;
Funcional: 0004.0124.0006
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
50 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 0 1.000,00
Ação: 2007 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria Especial do Trabalho;
Funcional: 0011.0331.0008
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
67 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 0 1.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2037 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1001 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 891 1.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 2 -  Departamento de Cultura
Ação: 2043 - Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura
Funcional: 0013.0392.0032
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
381 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 0 2.000,00
Unidade: 4 -  Dpto de Transporte Escolar
Ação: 2045 - Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0034
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
406 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 103 1.500,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 2 -  Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Departamento de Assistência Social
Funcional: 0008.0244.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
651 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 50.000,00
Órgão: 12 -  Secretaria Municipal de Turismo
Unidade: 1 -  Departamento de Atividades Turísticas
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Turística
Funcional: 0023.0695.0048
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
849 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 505 2.000,00
Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agricultura e M. Ambiente
Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura
Ação: 2083 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Meio Ambiente
Funcional: 0018.0541.0050
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
913 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 0 1.500,00
TOTAL 60.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, a saber:
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2037 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
342 3339030000000000000 - Material de consumo 891 1.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 1010 - Ampliação, Reforma, Adequar e Aquisição de Equipamentos para Educação Infantil
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
290 3449051000000000000 - Obras e instalações 103 1.500,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 1 -  Dpto. de Integração e Ações Comunitárias
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades do Departamento de Integração e Ações Comunitárias
Funcional: 0008.0244.0039
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
636 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 505 10.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs
Funcional: 0010.0302.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
525 3339030000000000000 - Material de consumo 505 2.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 2 -  Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Departamento de Assistência Social
Funcional: 0008.0244.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
652 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 505 20.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 2 -  Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente
Funcional: 0008.0243.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
682 3339030000000000000 - Material de consumo 505 8.000,00
686 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 505 1.000,00
688 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 5.000,00
691 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 6.000,00
Órgão: 11 -  Secretaria Mun. de Indústria e Comércio
Unidade: 1 -  Departamento de Indústria
Ação: 2074 - Manutenção das Atividades do Departamento de Industria
Funcional: 0022.0661.0046
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
824 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 5.500,00
TOTAL 60.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de maio de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 182/2017
Data: 09.05.2017
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA de Guaíra, 
Estado do Paraná. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
na Lei Municipal nº 1.338 de 23 de setembro de 2005, e, considerando o memorando on-line sob o nº 2017002288, 
DECRETA:
 Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA de 
Guaíra, Estado do Paraná, com os representantes dos seguintes segmentos: 
I – REPRESENTANTES INDICADOS PELAS AUTORIDADES GOVERNAMENTAIS
ÓRGÃO GOVERNAMENTAL TITULAR SUPLENTE 
Secretaria Municipal de Ação Social Roselene Evangelista de Assis Pâmela Winter
Secretaria Municipal de Educação e Cultura Vanessa Bragato Richter Edina Diniz Meira
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente Zinaldo da Rocha Luiz Vieira da Silva
Secretaria Municipal de Saúde Flavia Letícia Gonçalves Chibinski Dutra  Glardis Clarissa Lampert
Poder Executivo Sandra Padilha Martins Natalino Julio César Juvenal
II – REPRESENTANTES INDICADOS PELAS ENTIDADES NÃO- GOVERNAMENTAIS
ENTIDADE TITULAR SUPLENTE 
Lar São José de Guaira Maria Guilherme Noguchi Naomi Kumagai
Sindicato dos Trabalhadores Rurais Paulo Mastrangelo Carla Rosseto
Sociedade Pestalozzi Suzane Rosangela Bussata Marlene Jambersi
Pastoral da Criança Ana Rosa Guterrez Maria Aparecida Mercês
Associação de Proteção a Maternidade e a Infância Silvia Vanin Rosa Maria de Oliveira Cella
Associação dos Pescadores de Guaíra José Cirineu Machado Cecília Pereira dos Santos
Conselho de Alimentação Escolar Maria Cláudia de Oliveira Volpatto Nolar Gaspar Dilly
Clube dos Desbravadores e Aventureiros Marcos Barbeiro Silva  Nilcéia Queiroz Lobato
Comunidades Tradicionais Adir Rodrigues dos Santos Paulina Martinez
Associação de Produtores Orgânicos e Naturais de Guaíra - APONG Itamar José de Oliveira Marcia Aparecida Gomes  Forlin
Art. 2º A função de integrante do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Guaíra, será considerada 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Revogam-se os Decretos nºs 126/2016 de 05.04.2016 e o de nº 143/2016 de 08.04.2016, ficando validados 
todos os atos praticados por seus membros.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de maio de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 05/2017
Ref. recursos recebidos - memorando nº 2009004126
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, 
da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades 
Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que houve crédito na data de 08.05.2017 na conta 
corrente nº 23.266-1 da Agência nº 0641-6 do Banco do Brasil Guaíra, Estado do Paraná, no valor de R$ 112.096,73 
(cento e doze mil, e noventa e seis reais e setenta e três centavos),  recebidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação, conforme Termo de compromisso nº 32431/2014 PAR/FNDE.  Esse crédito se refere ao Plano de Ações 
Articuladas do FNDE, que tem por objeto a construção de ESCOLA 04 SALAS - PROJETO FNDE na Comunidade de 
Bela Vista, neste Município, conforme registrado no memorando on-line sob o nº 2014002461.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de maio de 2017
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.013/2017
Data: 09.05.2017
Ementa: altera a redação do parágrafo 1º, 2º e cria o § 3º e § 4º do artigo 2º da Lei Municipal nº 1935/2015 que dispõe 
sobre a concessão de auxílio-alimentação aos servidores do Poder Legislativo do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º O parágrafo 1º do Artigo 2º da Lei Municipal nº 1935/2015, passará a ter a seguinte redação:
“§ 1º Receberão integralmente o benefício:
I – o afastamento por licença paternidade e maternidade;
II – por motivo de doença ou acidente de trabalho, devidamente comprovados por atestado médico, até 15 dias;
III – no gozo de férias;
IV – o afastamento em que o servidor perceber auxílio doença e/ou por acidente no trabalho, pago pelo Instituto 
Nacional da Seguridade Social (INSS), pelo período máximo de 06 (seis) meses”
V –  no gozo de licença especial.” 
Art. 2º O parágrafo 2º do Artigo 2º da Lei Municipal nº 1935/2015 passará a ter a seguinte redação:
“§ 2º O benefício será proporcional nos seguintes casos:
I – Faltas injustificadas;
II – Quando o servidor estiver fora do Município a trabalho, e for beneficiado com recebimento de diárias;
III – Por ocasião do afastamento para campanha a mandato eletivo, a partir do registro da candidatura até o dia 
seguinte a eleição;”
Art. 3º Fica criado o § 3º do Artigo 2º da Lei Municipal nº 1935/2015, que passará a ter a seguinte redação:
“§ 3º Perderá o direito ao recebimento do auxílio-alimentação:
I – Durante o período de afastamento ou cedência, o servidor:
a) Licenciado ou afastado com prejuízo da remuneração;
b) Cedido a outro órgão ou entidade que não a municipalidade, sem ônus para o Poder Legislativo;
c) Suspenso.”
Art. 4º Fica criado o § 4º do Artigo 2º da Lei Municipal nº 1935/2015 passará a ter a seguinte redação:
“§ 4º Considerar-se-á para o desconto do auxílio-alimentação a proporcionalidade de 22 (vinte e dois) dias ao mês. ”
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de maio de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.533 DE 09 DE MAIO DE 2017.  
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.823 de 23 de novembro de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 10.000,00(dez mil reais), por superávit financeiro, conforme discriminação.
 Suplementação
02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 02.002.04.122.0003.2.005. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
 521 - 4.4.90.52.00.00 03000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 10.000,00
 Total Suplementação: 10.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes 
do  superávit financeiro apurado em 31 de dezembro de 2016. 
Superávit Financeiro Total : 10.000,00    
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, 09 dia do mês de maio de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Perobal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 258/2017
Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nº. Nome RG Aquisição Período de Fruição
01 CLEIA SEIDEMANN 8.712.821-0 2016/2017 03/04/2017 a 02/05/2017
02 JOÃO ANTONIO PINTOS 4.864.788-0 2016/2017 02/05/2017 a 31/05/2017
03 LEONIDAS PEREIRA DOS SANTOS 4.145.081-9 2015/2016 02/05/2017 a 31/05/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 114/2017
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. DEMITIR a pedido a servidora JESSICA YUMI IRIZUNA, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 9.964.196-
6 SSP PR, inscrita no CPF sob n° 059.280.639-11, admitida em 02 de Janeiro de 2017, ocupante do emprego público 
de ENFERMEIRA INTERVENCIONISTA - 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Regional de Saúde 
de Cianorte - PR, a contar de 07 de Maio de 2017, ficando revogado o Art. 1°, da Portaria n° 012/2017, de 20 de 
Janeiro de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, a 07 de Maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 308 de 09 de maio de 2017
RECONSTITUI O COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal 1.949/2015 de 16 de dezembro de 2015, que institui o Comitê de Investimentos do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná,
RESOLVE:
Art. 1. RECONSTITUI, nos termos do §1º. do Art. 3º. Da Lei Municipal nº. 1.949 de 16 de dezembro de 2015, os 
membros abaixo relacionados para comporem o Comitê de Investimentos do Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, conforme seguem:
I. José Edvaldo da Silva, brasileiro, casado, Servidor Público ocupante do Cargo de Técnico Administrativo, portador 
do RG/CI nº. 4.785.506-6 SSP/PR, Profissional CPA-10, Certificado pela Associação Brasileira das Entidades dos 
Mercados Financeiro e de Capitais – ANBIMA, com data de vencimento em 11/08/2018;
II. Sirlaine Ferreira Frederico Blasques, brasileira, casada, Servidora Pública ocupante do Cargo de Auxiliar 
Administrativo, portadora do RG/CI nº. 10.100.704-9 SSP/PR, Profissional CPA-10, Certificado pela Associação 
Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais – ANBIMA, com data de vencimento em 09/09/2019;
III. Sérgio Aparecido Laverde, brasileiro, casado, Servidor Público ocupante do Cargo de Técnico Administrativo, 
portador do RG/CI nº. 3.773.953-7 SSP/PR, Profissional CPA-10, Certificado pela Associação Brasileira das Entidades 
dos Mercados Financeiro e de Capitais – ANBIMA, com data de vencimento em 30/10/2018. 
Art. 2º. A presidência deste Comitê será exercida pelo primeiro aqui nomeado Sr. José Edvaldo da Silva, ficando os 
demais desde já classificados como membros.
Art. 3º. O desempenho do mandato deste Comitê terá validade de 02 (dois) anos, permitida uma recondução.
Art. 4º. As atribuições, competências e deliberações que competem aos membros aqui nomeados, fazem parte da 
Lei Municipal nº. 1.949 de 16 de dezembro de 2015, e demais normas que venham a ser estabelecidas por seu 
Regimento Interno. 
Art. 5. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 067/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber 
que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 039/2017, visando à 
aquisição de materiais elétricos, com fornecimento parcelado, para manutenção preventiva e corretiva das instalações 
dos Departamentos da Prefeitura Municipal de Tapejara, com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos no Termo 
de Referência. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 23 de maio de 2017, às 09h00min, e será regido consoante 
a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao 
caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 08 de maio de 2017. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  RUIZ & MARTINEZ LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 010/2015
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência do contrato nº 191/2015. 
PRAZO: 150 (cento e cinquenta) dias, partir de 06/02/2017 até 06/07/2017.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 03 de fevereiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  RUIZ & MARTINEZ LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 014/2015
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência do contrato nº 214/2015. 
PRAZO: 60 (sessenta) dias, a partir de 18/04/2017 à 19/06/2017
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 13 de abril de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2066/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de comissão de avaliação, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições, resolve:
Artigo 1º - Criar Comissão para avaliação de bens inservíveis do Município de Tapira, conforme Lei 492/2013.
Artigo 2º - Nomear os membros abaixo, para compor a Comissão de Avaliação, que será formada por:
RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA   – CPF 585.483.199-68
ALESSANDRA C. DE PICCOLE FAIOLLA – CPF 014.461.519-30
PAULO VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS – CPF 061.091.249-66
Artigo 3º - Os integrantes da Comissão não farão jus a qualquer tipo de remuneração ou gratificação.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de maio de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2064/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Designar a Servidora Publica Municipal, Srª. TATIANE FAGUNDES PAISCA DA MOTA, portadora do RG 9.059.017-0, 
CPF nº. 049.175.009-90, para responder como Secretária junto ao CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
CLAUDIO IVANTES, a partir de 08 de maio de 2017, REVOGANDO a Portaria nº 1520/2015 de 20 de maio de 2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2067/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
CONCEDER a Servidora, Senhora VALDENIZIA ELIZIA DE AGUIAR SILVA, nomeado no cargo Efetivo de GARI 
com matricula 3012, Licença Prêmio de 06 (seis) meses por ter completado um decênio de efetivo exercício a esta 
municipalidade, de acordo com a Lei nº. 029/93 a partir do dia 10 (dez) de maio de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de maio do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2067/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
CONCEDER a Servidora, Senhora VALDENIZIA ELIZIA DE AGUIAR SILVA, nomeado no cargo Efetivo de GARI 
com matricula 3012, Licença Prêmio de 06 (seis) meses por ter completado um decênio de efetivo exercício a esta 
municipalidade, de acordo com a Lei nº. 029/93 a partir do dia 10 (dez) de maio de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de maio do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

MunicÍPio de terra roXa – ParanÁ.
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 08417
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CURSOS DE DIVERSOS, QUE SERAO 
MINISTRADOS NO CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL BENJAMIM JOSE COELHO (ESCOLA DO 
TRABALHO), NESTE MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR.
Contratado: SENAC SERV. NAC. APREND. COMERCIAL. Valor do Contrato: R$ 33.000,00. Validade do Contrato: 
até, 31/12/2017.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 09/05/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N. º 122 DE 09 DE MAIO DE 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
Considerando, o pedido do município sob protocolo nº 14.411.771-9/17 e o atendimento pelo Chefe da Casa Civil 
publicado no dia 08/05/2017 no Diário Oficial do Paraná –  Poder Executivo Estadual, Edição nº 9939, pág. 14, resolve, 
NOMEAR:
NERCY FERREIRA DIAS, portadora da cédula de Identidade RG Nº 3.093.257-9, expedida pela SSP/PR, devidamente 
inscrita no CPF sob nº 488.265.709-06, para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal de 
Educação e Cultura, símbolo CC1, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
conforme anexo I da Lei Municipal nº 728/2011 de 11 de julho de 2011, com ônus para o órgão de origem.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  com efeitos retroativos ao dia de sua expedição (09/05/2017).
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
  Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 123 DE 09 DE MAIO DE 2017.
SÚMULA: Nomeia.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 001/2016 de 02 de março de 2016, para o preenchimento de 
vagas no quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Estatuto do Servidor público 
Lei Municipal 248/93 e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 013/2016 de 30 de junho de 2016;
CONSIDERANDO, o Edital nº 010/2017 – Convocação nº 007- Concurso 2016, de 19 de abril de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, MARCIA OLIVEIRA ARAUJO DO CARMO, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 9.366.769-
7, expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita no CPF sob nº 045.625.619-98, para ocupar o cargo de Provimento 
Efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Grupo Ocupacional Semi Profissional, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com carga horária de 40 (quarenta), horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Reeditado e republicado por incorreção.
CONTRATO Nº 044/2017.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-
7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro 
Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa EXT SEGURANÇA DO 
TRABALHO LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 13.810.006/0001-76 com sede à Avenida Flórida nº 4561, esquina com a 
Rua Hemital, sala 02, zona I, CEP: 87501-220, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada 
pelo sócio administrador o Sr. DANIEL PEREIRA LOPES, brasileiro, casado, portador do RG nº 6.427.726-0 SSP/
PR, CPF nº 005.109.009-09, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolve firmar o 
presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A ELABORAÇÃO DE LAUDOS PPRA, PPP E LTCAT, 
CONFORME NECESSIDADE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para o PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 
ELABORAÇÃO DE PPRA, PCMSO E LTCAT, CONFORME NECESSIDADE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade de Dispensa por 
Justificativa n.º 011/2017 vencido pelo (a) contratado (a).
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2017 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezessete), a contar da 
data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pela prestação de serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
ITEM  DESCRIÇÃO
01 LEVANTAMENTO E ELABORAÇÃO DO LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES DO AMBIENTE DE 
TRABALHO – LTCAT, PARA AS FUNÇÕES DO QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO, BEM COMO 
IDENTIFICAÇÃO OU NÃO DE INSALUBRIDADE OU PERICULOSIDADE DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
PERTINENTE AO ASSUNTO.
02 ELABORAÇÃO DO PPRA – PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS, DE ACORDO 
COM NR – 09.
03 ELABORAÇÃO DO PCMSO – RPOGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL, DE 
ACORDO COM A NR 7.
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 5.500,00 (CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
 A prestação de serviços será realizada de acordo com o cronograma de cada departamento, de conformidade com a 
necessidade e solicitação do município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
041220007.2.005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
03.02 – DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
041220005.2.008 – MANUTENÇÃO DO RECURSOS HUMANOS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações contratuais 
por dia de atraso na prestação dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após 
sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo 
que se refere o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o que preceitua o art. 79, inc. II 
Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 25 de abril de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA-ME 
CNPJ: 13.810.006/0001-76
Contratada
DANIEL PEREIRA LOPES 
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 066.655.529-00

Reeditado e republicado por incorreção.
DECRETO Nº 034 DE 04 DE MAIO DE 2017.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 028/2017 PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2017.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
074/2017; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1°- FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 028/2017- PREGÃO PRESENCIAL n.º 018/2017 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01, itens: 01 
ao 63;
Art. 2°- Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de maio de dois mil 
e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 036 DE 09 DE MAIO DE 2017.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 038/2017 PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2017.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
074/2017; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1°- FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 028/2017- PREGÃO PRESENCIAL n.º 023/2017 para o(s) seguinte(s) licitante(s): M 
N – COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n°01, itens: 01 
ao 09; lote 02, itens: 01 ao 10.
Art. 2°- Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de maio de dois mil e 
dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2017.
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 029/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 22 DE MAIO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A Presente Licitação visa à AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, (ANO 2017), Conforme 
especificações do ANEXO I do Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 09 de Maio de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2017.
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 030/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 22 DE MAIO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 15h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para o fornecimento de Refeições para 
os funcionários Públicos em serviço, ligados aos departamentos e secretarias, desta municipalidade observadas as 
características e demais condições definidas neste Edital e seus Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 09 de Maio de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2017

** Elotech **
09/05/2017

Pág. 1/2
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 1056/2017 de 09/05/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 317.000,00 (trezentos e dezessete mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 693/2016 de 28/12/2016.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE ESC

 7.000,00 92 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00 97 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
 10.000,00 117 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

 8.000,00 122 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 100.000,00 439 - 3.3.90.30.00.00 1495 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00 170 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 145.000,00 183 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 30.000,00 269 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

07.001.08.244.0009.2.150. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
 2.000,00 295 - 3.3.90.36.00.00 31942 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Suplementação:  317.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE ESC

 2.000,00 99 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
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 5.000,00 119 - 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 8.000,00 120 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 10.000,00 121 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 5.000,00 126 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.001 GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUD
05.001.10.301.0008.2.042. MANUTENÇAO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE SAUDE

 27.000,00 140 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 10.000,00 143 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
 25.000,00 144 - 3.3.90.33.00.00 01303 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
 28.000,00 145 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 35.000,00 146 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 50.000,00 156 - 3.1.90.11.00.00 1495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 50.000,00 159 - 3.1.90.13.00.00 1495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 10.000,00 175 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 10.000,00 178 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

 10.000,00 184 - 3.1.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.081. MANUTENÇAO DA DIVISAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA S

 10.000,00 254 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS
 20.000,00 258 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
07.001.08.244.0009.2.150. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

 2.000,00 430 - 3.3.90.30.00.00 3942 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  317.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  09/05/2017.

Secretario de Fazenda

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 34/2017 – Dispensa de Licitação nº 12/2017. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: WSD Administradora e corretora de Seguros Ltda – cNPJ nº 
06.940.935/0001-34, situada na Avenida Parigot de Souza, nº 3.459 – 
Térreo, cEP 87.501-150, na cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: contratação de empresa especializada para celebração de 
competente contrato de Seguro de Veículo, pelo período de 12 (doze) 
meses, relativo a 03 (três) ambulâncias que estão situadas nas Bases 
Descentralizadas do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, pertencentes à 
Regional de Saúde de Ivaiporã, Estado do Paraná, da marca e modelo 
FIAT/Ducato Furgão, Maxi cargo, ano fabricação 2009, ano modelo 2010, 
de cor predominante branca. 
Valor total estimado: R$ 11.042,04 (onze mil, quarenta e dois reais e quatro 
centavos). 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 09 de maio de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocinio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 49/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 22 de Maio de 
2017, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço 
– GLOBAL, para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, ou no Departamento de 
Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09 de maio de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

MunicÍPio de terra roXa – ParanÁ.
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 38/2017, MODALIDADE: 08 - Dispensa de Licitação nº 4/2017
Adjudico e Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor  da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 38/2017, Modalidade: 08 - Dispensa de Licitação nº 4/2017, o participante:
Vencedor (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENA           59.600,00
Terra Roxa, 09 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

MunicÍPio de terra roXa – ParanÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 35/2017, MODALIDADE: 14 - Pregão nº 24/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 35/2017, Modalidade: 14 - Pregão nº 24/2017, os participantes:
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedores                                         Valor
R. M. EQUIPAMENTOS - EIRELI-ME                                6.651,00
CARNEVALI & KLITZKE LTDA - EPP                                7.530,00
EFETIVE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA                    5.340,00
V. Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP                 13.146,00
HOSPI BIO IND. E COM. DE MOVEIS HOSPITALARES EIREL            1.300,00
RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA                                    5.696,44
Terra Roxa, 08 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

MunicÍPio de terra roXa – ParanÁ.
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 39/2017, MODALIDADE: 08 - Dispensa de Licitação nº 5/2017
Adjudico e Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 39/2017, Modalidade: 08 - Dispensa de Licitação nº 5/2017, o participante:
Vencedor (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
SENAC SERV. NAC. APREND. COMERCIAL                           33.000,00
Terra Roxa, 09 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

MunicÍPio de terra roXa – ParanÁ.
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 08317
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CURSOS DE DIVERSOS, QUE SERAO 
MINISTRADOS NO CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL BENJAMIM JOSE COELHO (ESCOLA DO 
TRABALHO), NESTE MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR.
Contratado: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI. Valor do Contrato: R$ 59.600,00. 
Validade do Contrato: até, 31/12/2017.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 09/05/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 029/2017
De 28 de abril de 2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito adicional suplementar no Orçamento Programa de 2017, aprovado pela 
Lei Municipal 3/2017 de 20 de abril de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
09000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
09001:- DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER
09001:27.813.0017 – Programa Bolsa Atleta
09001:27.813.0017.2097 – Incentivo ao Programa Bolsa Atleta
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33900899:-Benefícios Assistenciais Diversos .......................................................R$ 10.000,00
TOTAL ..................................................................................................................R$ 10.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.....................................................................R$ 10.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
11000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
11001:- DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
11001:20.608.0078 – Mecanização Agrícola 
11001:20.608.0078.2069 – Manutenção da Div. de Agricultura e Contrib à Emater
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
333000:- TRANSFERÊNCIAS AO ESTADO E AO DISTRITO FEDERAL
333041:-Contribuições............................................................................................R$ 10.000,00
TOTAL ..................................................................................................................R$ 10.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
TOTAL  DA REDUÇÃO.....................................................................R$ 10.000,00
Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal, 28 de abril de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 135/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei resolve,
CONCEDER
A servidora FATIMA DANIELA SANCHES, portadora do CPF. nº. 024.198.089-59, licença para AUXILIO DOENÇA 
PREVIDENCIARIO, conforme atestado médico datado de 04/05/2017, CID. F33.3  na CID 10,  a partir de 04/05/2017 
À  À 01/08/2017.
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 08 de maio de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

conselho MuniciPal de saúde de uMuaraMa
RESOLUÇÃO N.º 06, de 12 de ABRIL de 2017, do
Conselho Municipal de Saúde do Município de Umuarama-PR
Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório Anual de Gestão do Órgão Executor da Saúde do Município de 
Umuarama-PR, relativas ao exercício de 2016, e prescreve as providências que enumera.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, em reunião extraordinária realizada em 28 de março de 
2017, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, 
e pela Lei Municipal n.º 2.311/200;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar n.º 141, de 13/01/2012; 
Considerando o inciso IV, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, o qual determina que para receber os 
recursos de que trata o art. 3.º dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório de Gestão; e
Considerando o § 4.º do art. 33, da Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde.  
RESOLVE: 
Art. 1.º  Não Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama-PR, referentes ao 
ano de 2016. 
Umuarama, 10 de abril de 2017, 
Bernadete Del Mônaco e Avelar
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 06/2017 do Conselho Municipal de Saúde de 
Umuarama, nos termos do Inciso 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra n° 032/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: K S OKAMOTO E CIA LTDA - EPP 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças, novas e genuínas e/ou novas originais e/ou 
novas e paralelas de 1ª linha para veículos das linhas flex, gasolina e etanol, que já fazem parte oficial ou que venham 
a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de Umuarama e Secretaria Municipal de Educação, deste Município, 
com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de até R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
Vigência: 24/04/2017 a 24/04/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 028/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 743/2017, em 17 de abril 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de abril 
de 2017, edição nº. 10.947, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de compra n° 029/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: TRATARTEC COMÉRCIO DE HIGIENE E MATERIAIS HIDRÁULICOS E INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS 
LTDA - ME 
Objeto: Aquisição de matéria-prima para a confecção de fraldas geriátricas, em atendimento ao programa de 
distribuição de fraldas em parceira com a Provopar, Assistência Social e Ministério Público.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 82.160,00 (oitenta e dois mil cento e sessenta reais).
Vigência: 24/04/2017 a 23/04/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 007/2017 - SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 758/2017, em 19 de abril de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de 
abril de 2017, edição nº. 10.949, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de compra n° 031/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASIL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças, novas e genuínas e/ou novas originais e/ou 
novas e paralelas de 1ª linha para veículos das linhas flex, gasolina e etanol, que já fazem parte oficial ou que venham 
a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de Umuarama e Secretaria Municipal de Educação, deste Município, 
com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de até R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
Vigência: 24/04/2017 a 24/04/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 028/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 743/2017, em 17 de abril 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de abril 
de 2017, edição nº. 10.947, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.
Umuarama, 09 de Maio de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  870/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 041/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 041/2017 – PMU, que trata da contratação de 500(quinhentas) horas máquinas de escavadeira 
hidráulica, a serem utilizadas conforme necessidades da Secretaria Municipal de Obras, deste Município, com 
cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais, tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas: A. N. GARCIA – TERRAPLENAGEM – EIRELI – ME, para o item 01 e 
INCOBLOCO – IND. E COM. DE BLOCOS ESTRUTURAIS LTDA, para o item 02.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 08 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 078/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: NORIO MOMOI - EPP
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de rastreamento veicular, abrangendo 
identificação do motorista por dispositivo, monitoramento via internet, sistema controle através 
de relatórios, acompanhamento de gastos (troca de óleo, pastilhas de freio, troca de pneus, 
controle de consumo de combustíveis, entre outros), agendamento de manutenções (troca de 
pneus, revisão, vencimento de CNH, entre outros), implantação de sistema de acompanhamento, 
localização e imobilização automática de veículos e prestação de serviço de posicionamento por 
satélite (GPS), em tempo real e ininterrupto, para o controle de veículos da frota da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, incluindo o fornecimento de equipamentos, componentes e licença de 
uso de software, e os respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação e suporte 
técnico e garantia de funcionamento.
Valor Total: R$ 9.999,56 (nove mil, novecentos e noventa e nove reais e cinqüenta e seis centavos)
Vigência: 10/04/2017 a 31/12/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
019/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 713/2017, em 07 de abril de 2017, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de abril de 2017, edição nº. 10.940, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 097/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ASIL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças, novas e genuínas e/ou 
novas originais e/ou novas e paralelas de 1ª linha para veículos das linhas flex, gasolina e etanol, 
que já fazem parte oficial ou que venham a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de 
Umuarama e Secretaria Municipal de Educação, deste Município
Valor Total: R$ 55.500,00 (cinqüenta e cinco mil e quinhentos reais)
Vigência: 18/04/2017 a 18/04/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
028/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 743/2017, em 17 de abril 2017, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 18 de abril de 2017, edição nº. 10.947, que integram o presente Termo e 
na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 098/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: K S OKAMOTO E CIA LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças, novas e genuínas e/ou 
novas originais e/ou novas e paralelas de 1ª linha para veículos das linhas flex, gasolina e etanol, 
que já fazem parte oficial ou que venham a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de 
Umuarama e Secretaria Municipal de Educação, deste Município
Valor Total: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
Vigência: 18/04/2017 a 18/04/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
028/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 743/2017, em 17 de abril 2017, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 18 de abril de 2017, edição nº. 10.947, que integram o presente Termo e 
na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 109/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: W.J. BACCARIN E CIA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa especializada, para serviços de levantamento cadastral, para a 
regularização fundiária do local: Mutirão Parque Industrial 1, deste Município.
Valor Total: R$ 4.450,00 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta reais).
Vigência: 25/04/2017 a 31/12/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
036/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 802/2017, em 24 de abril de 2017, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 25 de abril de 2017, edição nº. 10.952, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 110/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TOPOGRAFIA SANTA FÉ EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa especializada, para serviços de levantamento cadastral, para a 
regularização fundiária dos locais: Mutirão Jardim Alvorada e Alto da Glória (próximo ao Jardim 
dos Viveiros).
Valor Total: R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais).
Vigência: 25/04/2017 a 31/12/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
036/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 802/2017, em 24 de abril de 2017, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 25 de abril de 2017, edição nº. 10.952, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 09 de maio de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 151/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR a contar do dia 05/05/2017, o DECRETO 109/2017 do dia 15/03/17, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 16/03/17 na página B4, o cargo de Gerente Financeiro – CC/FG 02, Rogério Mamoru 
Matsumoto, CPF 924.346.499-04, junto a Secretaria Municipal de Finanças;
Art. 2º- NOMEAR a contar do dia 08/05/2017, Rogério Mamoru Matsumoto, CPF 924.346.499-04, no cargo de 
Secretário Municipal de Administração, junto à Secretaria Municipal de Administração, percebendo o valor CC/FG 01.
Art. 3º - Os efeitos financeiros deste Decreto passam a ter validade a contar do dia 08/05/2017.
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dia do mês de Maio de 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
-Prefeito Municipal-
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Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da 
Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2017), que teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL HOSPITALAR PARA MANUTENÇAO DAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, em favor das seguintes empresas:
FORNECEDOR: CIRURGICA PARANA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 05.746.444/0001-94
LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 1 ABAIXADOR DE LINGUA C/ 100 UND. THEOTO 700 R$ 2,60 R$ 1.820,00
1 2 AGUA DESTILADA 5 LITRO. SSPLUS 35 R$ 6,20 R$ 217,00
1 3 AGUA OXIGENADA. VICPHARMA 50 R$ 3,27 R$ 163,50
1 4 AGULHA 13 X 4,5 CX.C/100 UND DESCARPACK 100 R$ 5,00 R$ 500,00
1 5 AGULHA 20X 5,5 CX.C/100 UND SOLIDOR 100 R$ 6,00 R$ 600,00
1 6 AGULHA 25 X 06 CX.C/100 UND SOLIDOR 330 R$ 6,00 R$ 1.980,00
1 7 AGULHA 25 X 07 CX.C/100 UND DESCARPACK 330 R$ 5,00 R$ 1.650,00
1 8 AGULHA 25 X 08 CX.C/100 UND DESCARPACK 30 R$ 5,00 R$ 150,00
1 9 AGULHA 30 X 07 CX.C/100 UND DESCARPACK 30 R$ 5,00 R$ 150,00
1 10 AGULHA 30 X 08 CX.C/100 UND DESCARPACK 30 R$ 5,00 R$ 150,00
1 11 AGULHA 40 X 12 CX.C/100 UND DESCARPACK 200 R$ 5,30 R$ 1.060,00
1 12 AGULHA ESPINAL 23G 3 1/2 SOLIDOR 30 R$ 3,65 R$ 109,50
1 13 AGULHA ESPINAL 25G 3 1/2 SOLIDOR 30 R$ 3,65 R$ 109,50
1 14 AGULHA ESPINAL 27G 3 1/2 SOLIDOR 30 R$ 4,33 R$ 129,90
1 15 ALCOOL IODADO. VICPHARMA 70 R$ 6,92 R$ 484,40
1 16 ALGODÃO HIDRÓFILO 500 GR. MINASREY 150 R$ 7,00 R$ 1.050,00
1 17 ALGODÃO ORTOPEDICO 06CMX1,8 C/12. POLAR FIX 50 R$ 3,60 R$ 180,00
1 18 ALGODÃO ORTOPÉDICO 08CMX1,8 C/12. POLAR FIX 50 R$ 4,80 R$ 240,00
1 19 ALGODÃO ORTOPEDICO 12CMX1,8 C/12. POLAR FIX 50 R$ 7,08 R$ 354,00
1 20 ALGODÃO ORTOPÉDICO 15CMX1,8 C/12. POLAR FIX 50 R$ 9,00 R$ 450,00
1 21 ALMOTOLIA 250ML (TRANSPARENTE E MARROM)BICO CURVO. J.PROLAB 50 R$ 2,03 R$ 101,50
1 22 ALMOTOLIA 250ML (TRANSPARENTE E MARROM)BICO RETO. J.PROLAB 50 R$ 1,59 R$ 79,50
1 23 ALMOTOLIA 500ML (TRANSPARENTE E MARRON)BICO CURVO. J.PROLAB 50 R$ 2,32 R$ 116,00
1 24 ALMOTOLIA 500ML (TRANSPARENTE E MARRON)BICO RETO. J.PROLAB 50 R$ 1,95 R$ 97,50
1 25 APARELHO DE INALAÇÃO. NS 15 R$ 150,00 R$ 2.250,00
1 26 APARELHO DE PRESSÃO ADULTO FECHO METAL. G-TECH 40 R$ 45,00 R$ 1.800,00
1 27 ATADURA DE CREPE 08X4,5 13 FIOS. BIOTEXTIL 130 R$ 3,36 R$ 436,80
1 28 ATADURA DE CREPE 10X4,5 13 FIOS. BIOTEXTIL 600 R$ 4,20 R$ 2.520,00
1 29 ATADURA DE CREPE 15X4,5 13 FIOS. BIOTEXTIL 300 R$ 6,24 R$ 1.872,00
1 30 ATADURA DE CREPE 20X4,5 13 FIOS. BIOTEXTIL 300 R$ 8,28 R$ 2.484,00
1 31 ATADURA DE CREPE 30X4,5 13 FIOS BIOTEXTIL 300 R$ 12,84 R$ 3.852,00
1 32 ATADURA GESSADA 12X3,0 CX C/20 UND POLAR FIX 30 R$ 23,20 R$ 696,00
1 33 ATADURA GESSADA 20X4 CX C/20 UND POLAR FIX 30 R$ 48,40 R$ 1.452,00
1 34 BANDAGEM C/500 UND BRANCA/BEGE. LABOR IMPORT 20 R$ 12,50 R$ 250,00
1 35 BENZINA. VICPHARMA 30 R$ 16,74 R$ 502,20
1 36 BOBINA 05 X 100. ESTERILCARE 20 R$ 18,67 R$ 373,40
1 37 BOBINA 10 X 100. ESTERILCARE 20 R$ 36,90 R$ 738,00
1 38 BOBINA 12 X 100. ESTERILCARE 20 R$ 44,78 R$ 895,60
1 39 BOBINA 15 X 100. ESTERILCARE 20 R$ 54,83 R$ 1.096,60
1 40 BOBINA 20 X 100. ESTERILCARE 20 R$ 74,66 R$ 1.493,20
1 41 BOBINA 30 X 100. ESTERILCARE 20 R$ 112,00 R$ 2.240,00
1 42 BOBINA 40 X 100. ESTERILCARE 20 R$ 149,32 R$ 2.986,40
1 43 BOLSA TERMICA 1000ML. SANITY 20 R$ 27,00 R$ 540,00
1 44 BOLSA PARA COLOSTOMIA 30MM C/ 10 UNID MEDSONDA 70 R$ 5,10 R$ 357,00
1 45 BOLSA PARA COLOSTOMIA 50MM C/ 10 UNID MEDSONDA 100 R$ 5,50 R$ 550,00
1 46 CAMPO OPERATÓRIO 45 X 50 C/50 UND. ERIMAR 60 R$ 35,00 R$ 2.100,00
1 47 CÂNULA DE GUEDEL 0 PROTEC 60 R$ 3,20 R$ 192,00
1 48 CÂNULA DE GUEDEL 01 PROTEC 60 R$ 3,20 R$ 192,00
1 49 CÂNULA DE GUEDEL 02 PROTEC 60 R$ 3,20 R$ 192,00
1 50 CÂNULA DE GUEDEL 03 PROTEC 60 R$ 3,20 R$ 192,00
1 51 CÂNULA DE GUEDEL 04 PROTEC 60 R$ 3,20 R$ 192,00
1 52 CÂNULA DE GUEDEL 05 PROTEC 60 R$ 3,20 R$ 192,00
1 53 CÂNULA(TUBO ENDOTRAQUEAL)COM BALÃO Nº 9.5 SOLIDOR 45 R$ 3,61 R$ 162,45
1 54 CATETER INTRAVENOSO Nº 24. SOLIDOR 800 R$ 0,74 R$ 592,00
1 55 CATETER NASAL TIPO ÓCULOS ADULTO. MEDSONDA 500 R$ 1,09 R$ 545,00
1 56 CLAMP UMBILICAL. WELLCLAMP 500 R$ 0,35 R$ 175,00
1 57 COLAR CERVICAL DE ESPUMA TAM G. VIDARESGATE 30 R$ 13,75 R$ 412,50
1 58 COLAR CERVICAL DE ESPUMA TAM M. VIDARESGATE 30 R$ 13,75 R$ 412,50
1 59 COLAR CERVICAL DE ESPUMA TAM P. VIDARESGATE 30 R$ 13,75 R$ 412,50
1 60 COLAR CERVICAL STIFNECK. VIDARESGATE 30 R$ 28,00 R$ 840,00
1 61 COLCHÃO D AGUA. AG 10 R$ 91,67 R$ 916,70
1 62 COLCHÃO HOSPITALAR D AGUA 1,9X0,80 AG 10 R$ 91,67 R$ 916,70
1 63 COLETE DE IMOBILIZAÇÃO CERVICAL C/APOIO MENTONIANO TAMANHO M. VIDARESGATE 20 R$ 156,00 R$ 3.120,00
1 64 COLETE DE IMOBILIZAÇÃO CERVICAL C/APOIO MENTONIANO TAMANHO P. VIDARESGATE 20 R$ 156,00 R$ 3.120,00
1 65 COLETE DE IMOBILIZAÇÃO CERVICAL C/APOIO MENTONIANO TAMANHO G. VIDARESGATE 20 R$ 156,00 R$ 3.120,00
1 66 COLETOR DE PERFURO CORTANTE 13 LTS DESCARBOX 200 R$ 2,44 R$ 488,00
1 67 COLETOR DE PERFURO CORTANTE 3 LTS DESCARBOX 100 R$ 1,37 R$ 137,00
1 68 COLETOR DE PERFURO CORTANTE 7 LTS DESCARBOX 200 R$ 1,87 R$ 374,00
1 69 COLETOR DE UNIVERSAL 80ML ESTERIL J.PROLAB 400 R$ 0,35 R$ 140,00
1 70 COLETOR DE UNIVERSAL 80ML NÃO ESTERIL J.PROLAB 400 R$ 0,28 R$ 112,00
1 71 COLETOR DE URINA INF FEMININO/MASCULINO/UNISSEX PCT C/10 MEDSONDA 100 R$ 6,10 R$ 610,00
1 72 COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 09 FIOS C/500 UND ERIMAR 300 R$ 12,50 R$ 3.750,00
1 73 COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 11 FIOS C/500 UND ERIMAR 300 R$ 16,00 R$ 4.800,00
1 74 COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 13 FIOS C/500 UND ERIMAR 300 R$ 17,71 R$ 5.313,00
1 75 CAIXA DE COTONETE C/ 75 THEOTO 20 R$ 1,08 R$ 21,60
1 76 CUBA RIM INOX. ABC 20 R$ 33,56 R$ 671,20
1 77 DRENO DE PENROSE COM GAZE ESTERIL 1. CIRURGICA BRASIL 120 R$ 1,26 R$ 151,20
1 78 DRENO DE PENROSE COM GAZE ESTERIL 2. CIRURGICA BRASIL 120 R$ 1,69 R$ 202,80
1 79 DRENO DE PENROSE COM GAZE ESTERIL 3. CIRURGICA BRASIL 120 R$ 2,55 R$ 306,00
1 80 ELETRODO DESCARTÁVEL ESPUMA ADULTO. SOLIDOR 150 R$ 0,29 R$ 43,50
1 81 ELETRODO DESCARTÁVEL GEL-SÓLIDO INFANTIL. SOLIDOR 150 R$ 0,29 R$ 43,50
1 82 ENVELOPE AUTO-SELANTE 07 X 23 CM. ESTERILCARE 300 R$ 1,20 R$ 360,00
1 83 ENVELOPE AUTO-SELANTE 09 X 26 CM. ESTERILCARE 300 R$ 1,30 R$ 390,00
1 84 ENVELOPE AUTO-SELANTE 15 X 25 CM. ESTERILCARE 300 R$ 1,50 R$ 450,00
1 85 ENVELOPE AUTO-SELANTE 15 X 27 CM. ESTERILCARE 20 R$ 1,70 R$ 34,00
1 86 EQUIPO MACROGOTAS FLEXÍVEL. LABOR IMPORT 7.000,00 R$ 1,31 R$ 9.170,00
1 87 EQUIPO MACROGOTAS RIGIDO. DESCARPACK 1.000,00 R$ 0,83 R$ 830,00
1 88 EQUIPO MICROGOTAS FLEXÍVEL. LABOR IMPORT 500 R$ 1,31 R$ 655,00
1 89 EQUIPO MICROGOTAS RIGIDO. LABOR IMPORT 500 R$ 1,31 R$ 655,00
1 90 EQUIPO TRANSFUSÃO DE SANGUE COM ROLDANA. EMBRAMED 1.000,00 R$ 3,40 R$ 3.400,00
1 91 EQUIPO 02 VIAS COM CLAMP. LABOR IMPORT 1.000,00 R$ 0,60 R$ 600,00
1 92 ESPARADRAPO 10CM X 4,5M. MISSNER 400 R$ 4,20 R$ 1.680,00
1 93 ESPATULA DE AYRES PCT C/100. ADLIN 100 R$ 5,20 R$ 520,00
1 94 ESPÉCULO VAGINAL TAM. G ESTERIL/LUBRIFICADO. ADLIN 800 R$ 1,56 R$ 1.248,00
1 95 ESPÉCULO VAGINAL TAM. G NÃO ESTERIL. ADLIN 800 R$ 1,32 R$ 1.056,00
1 96 ESPÉCULO VAGINAL TAM. M ESTERIL/LUBRIFICADO. ADLIN 1.000,00 R$ 1,37 R$ 1.370,00
1 97 ESPÉCULO VAGINAL TAM. M NÃO ESTERIL. ADLIN 800 R$ 0,89 R$ 712,00
1 98 ESPÉCULO VAGINAL TAM. P ESTERIL/LUBRIFICADO. ADLIN 800 R$ 1,21 R$ 968,00
1 99 ESPÉCULO VAGINAL TAM. P NÃO ESTERIL. ADLIN 800 R$ 0,73 R$ 584,00
1 100 ESTETOSCÓPIO ADULTO DUPLO. G-TECH 20 R$ 11,45 R$ 229,00
1 101 ESTETOSCÓPIO ADULTO SIMPLES. G-TECH 20 R$ 9,18 R$ 183,60
1 102 ESTETOSCÓPIO INFANTIL DUPLO. MIKATOS 20 R$ 9,18 R$ 183,60
1 103 ESTETOSCÓPIO INFANTIL SIMPLES. G-TECH 20 R$ 9,18 R$ 183,60
1 104 FILME DE RX 13X18 C/100. IBF 8 R$ 40,95 R$ 327,60
1 105 FILME DE RX 18 X 24 C/100. IBF 8 R$ 75,60 R$ 604,80
1 106 FILME DE RX 24 X 30 C/100. IBF 8 R$ 126,00 R$ 1.008,00
1 107 FILME DE RX 30 X 40 C/100. IBF 8 R$ 210,00 R$ 1.680,00
1 108 FILME DE RX 35 X 35 C/100. IBF 8 R$ 220,00 R$ 1.760,00
1 109 FILME ULTRASOM UPP 110 S. SONY 12 R$ 65,00 R$ 780,00
1 110 FILME ULTRA SOM UPP 110HG SONY 20 R$ 100,00 R$ 2.000,00
1 111 FITA CREPE 16X50. MISSNER 300 R$ 2,05 R$ 615,00
1 112 FITA CREPE 19X50. MISSNER 500 R$ 2,21 R$ 1.105,00
1 113 FITA P/AUTOCLAVE 19X30. MISSNER 300 R$ 3,26 R$ 978,00
1 114 FITA PARA GLICEMIA ACTIVE C/50. ROCHE 40 R$ 50,50 R$ 2.020,00
1 115 FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO EG C/7 UND DESCARPACK 250 R$ 6,58 R$ 1.645,00
1 116 FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO G C/8 UND. DESCARPACK 250 R$ 6,65 R$ 1.662,50
1 117 FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO M C/8 UND. DESCARPACK 250 R$ 5,92 R$ 1.480,00
1 118 FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO P C/10. DESCARPACK 250 R$ 8,31 R$ 2.077,50
1 119 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL EXTRA G C/7. MARDAM 50 R$ 6,65 R$ 332,50
1 120 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL G C/8. MARDAM 50 R$ 4,00 R$ 200,00
1 121 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL M C/10. MARDAM 50 R$ 4,05 R$ 202,50
1 122 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL P C/10. MARDAM 50 R$ 4,00 R$ 200,00
1 123 FRASCO NUTRIÇÃO ENTERAL 300ML. EQUIPLEX 300 R$ 0,79 R$ 237,00
1 124 GAZE TIPO QUEIJO 91 X 91 11 FIOS. MB TEXTIL 20 R$ 37,90 R$ 758,00
1 125 GAZE TIPO QUEIJO 91 X 91 13FIOS. MB TEXTIL 20 R$ 48,36 R$ 967,20
1 126 GAZE TIPO QUEIJO 91 X 91 9 FIOS. MB TEXTIL 20 R$ 32,28 R$ 645,60
1 127 GEL P/ULTRASONOGRÁFIA E ECG  – 5 LTS. VICPHARMA 20 R$ 17,36 R$ 347,20
1 128 GEL P/ULTRASONOGRÁFIAE ECG  – 300 GR ADLIN 20 R$ 3,19 R$ 63,80
1 129 INTRACATH Nº 16 G X 12 AG 1.7X 30.5. BD 100 R$ 26,00 R$ 2.600,00
1 130 INTRACATH Nº 19 G X 12 AG 1.5X 5.1. BD 100 R$ 26,00 R$ 2.600,00
1 131 KIT P/INALAÇÃO ADULTO. PROTEC 50 R$ 7,60 R$ 380,00
1 132 KIT P/INALAÇÃO INFANTIL. PROTEC 50 R$ 7,60 R$ 380,00
1 133 LÂMINA DE BISTURI Nº 11 C/ 100 UNID. ADVANTIVE 10 R$ 16,00 R$ 160,00
1 134 LÂMINA DE BISTURI Nº 12 C/ 100 UNID. ADVANTIVE 10 R$ 16,00 R$ 160,00
1 135 LÂMINA DE BISTURI Nº 15 C/ 100 UNID. ADVANTIVE 10 R$ 16,00 R$ 160,00
1 136 LÂMINA DE BISTURI Nº 20 C/ 100 UNID. ADVANTIVE 50 R$ 16,00 R$ 800,00
1 137 LÂMINA DE BISTURI Nº 22 C/ 100 UNID. ADVANTIVE 50 R$ 16,00 R$ 800,00
1 138 LÂMINA DE BISTURI Nº 23 C/ 100 UNID. ADVANTIVE 50 R$ 16,00 R$ 800,00
1 139 LAMINA PARA MICROOSCOPIA 26X75 PONTA FOSCA LAPIDADA CX C/50. SOLIDOR 20 R$ 4,50 R$ 90,00
1 140 LAMINA PARA MICROOSCOPIA 26X75 PONTA LISA LAPIDADA CX C/51. SOLIDOR 20 R$ 2,75 R$ 55,00
1 141 LANCETA DE GLICEMIA CX C/200. G-TECH 60 R$ 23,20 R$ 1.392,00
1 142 LUVA DE PROCEDIMENTO G C/100 NUGARD 280 R$ 11,70 R$ 3.276,00
1 143 LUVA DE PROCEDIMENTO M C/100 NUGARD 380 R$ 11,70 R$ 4.446,00
1 144 LUVA DE PROCEDIMENTO P C/100 NUGARD 380 R$ 11,70 R$ 4.446,00
1 145 LUVA DE PROCEDIMENTO PP C/100 NUGARD 140 R$ 11,70 R$ 1.638,00
1 146 LUVA DOMESTICA ANTI DERRAPANTE  P, M, G. DANNY 100 R$ 3,90 R$ 390,00
1 147 LUVA ESTÉRIL 7.0. DESCARPACK 500 R$ 1,02 R$ 510,00
1 148 LUVA ESTÉRIL 7.5. DESCARPACK 600 R$ 1,02 R$ 612,00
1 149 LUVA ESTÉRIL 8.0. DESCARPACK 600 R$ 1,02 R$ 612,00
1 150 LUVA ESTÉRIL 8.5. DESCARPACK 600 R$ 1,02 R$ 612,00
1 151 LUVA GINECOLOGICA PCT C/100. DESCARPACK 20 R$ 7,00 R$ 140,00
1 152 MALHA TUBULAR 10CM X 15M. POLAR FIX 10 R$ 5,36 R$ 53,60
1 153 MALHA TUBULAR 12CM X 15M. POLAR FIX 10 R$ 5,57 R$ 55,70
1 154 MALHA TUBULAR 15CM X 15M. POLAR FIX 10 R$ 6,20 R$ 62,00
1 155 MALHA TUBULAR 20CM X 15M. POLAR FIX 10 R$ 7,44 R$ 74,40
1 156 MALHA TUBULAR 25CM X 15M. POLAR FIX 10 R$ 12,41 R$ 124,10
1 157 MALHA TUBULAR 30CM X 15M. POLAR FIX 10 R$ 13,70 R$ 137,00
1 158 MALHA TUBULAR 6CM X 15M. POLAR FIX 10 R$ 3,96 R$ 39,60
1 159 MANGUITO DE LATEX ADULTO. MIKATOS 70 R$ 7,70 R$ 539,00
1 160 MASCARA COM TIRAS PCT C/100. DESCARPACK 150 R$ 4,95 R$ 742,50
1 161 MASCARA DE PROTEÇÃO AZUL Nº 95 DESCARPACK 120 R$ 1,98 R$ 237,60
1 162 MASCARA DESCARTÁVEL C/ELÁSTICO CX.C/50. DESCARPACK 200 R$ 4,50 R$ 900,00
1 163 MASCARA VENTURI ADULTO. PROTEC 10 R$ 20,00 R$ 200,00
1 164 MASCARA VENTURI INFANTIL. PROTEC 10 R$ 20,00 R$ 200,00
1 165 MICROPORE 25MM X 10M. MISSNER 120 R$ 1,60 R$ 192,00
1 166 MICROPORE 50MM X 10M. MISSNER 120 R$ 2,70 R$ 324,00
1 167 OCULOS DE PROTEÇÃO. SSPLUS 80 R$ 3,74 R$ 299,20
1 168 OTOSCÓPIO. MIKATOS 5 R$ 275,01 R$ 1.375,05
1 169 PAPEL KRAFT 60CM. IRANI 40 R$ 57,00 R$ 2.280,00
1 170 PAPEL LENÇOL 50X50. FLEXPELL 170 R$ 4,00 R$ 680,00
1 171 PAPEL LENÇOL 70X50. FLEXPELL 170 R$ 5,44 R$ 924,80
1 172 PAPEL PARA ECG 48X30X16. DARU 80 R$ 2,31 R$ 184,80
1 173 PAPEL TOALHA 23X23 BRANCO. NOBRE 250 R$ 6,51 R$ 1.627,50
1 174 PROPÉ C/100. JARC 150 R$ 6,31 R$ 946,50
1 175 PROTETOR SOLAR FATOR 30 120ML. NUTRIEX 100 R$ 5,00 R$ 500,00
1 176 PROTETOR SOLAR FATOR 50 120ML. NUTRIEX 100 R$ 7,00 R$ 700,00
1 177 PULSEIRA RN AZUL. ADLIN 120 R$ 0,29 R$ 34,80
1 178 PULSEIRA RN ROSA. ADLIN 120 R$ 0,29 R$ 34,80
1 179 SACO LIXO HOSPITALAR 100 LITROS C/100 NECPLAST 120 R$ 25,00 R$ 3.000,00
1 180 SACO LIXO HOSPITALAR 30 LITROS C/100 NECKPLAST 200 R$ 15,00 R$ 3.000,00
1 181 SACO LIXO HOSPITALAR 40 LITROS C/100 NECKPLAST 200 R$ 15,00 R$ 3.000,00
1 182 SACO LIXO HOSPITALAR 60 LITROS C/100 NECKPLAST 200 R$ 20,11 R$ 4.022,00
1 183 SCALP 23. SOLIDOR 2.500,00 R$ 0,20 R$ 500,00
1 184 SCALP Nº 19. SOLIDOR 3.000,00 R$ 0,20 R$ 600,00
1 185 SCALP Nº 21. SOLIDOR 1.500,00 R$ 0,20 R$ 300,00
1 186 SCALP Nº 25. SOLIDOR 1.500,00 R$ 0,20 R$ 300,00
1 187 SCALP Nº 27. SOLIDOR 3.000,00 R$ 0,20 R$ 600,00
1 188 SERINGA 01ML C/AG 13X4,5 INSULINA DESCARPACK 5.000,00 R$ 0,14 R$ 700,00
1 189 SERINGA 03ML S/AG DESCARPACK 5.000,00 R$ 0,09 R$ 450,00
1 190 SERINGA 05ML S/AG DESCARPACK 10.000,00 R$ 0,10 R$ 1.000,00
1 191 SERINGA 10ML S/AG DESCARPACK 1.000,00 R$ 0,16 R$ 160,00
1 192 SERINGA 20ML S/AG DESCARPACK 5.000,00 R$ 0,28 R$ 1.400,00
1 193 SERINGA 60ML S/AG ADVANTIVE 200 R$ 1,63 R$ 326,00
1 194 SONDA FOLLEY Nº 12 AO 24 (2 VIAS). SOLIDOR 100 R$ 3,62 R$ 362,00
1 195 SONDA NUTRIÇÃO ENTERAL COM GUIA NR 12 CIRURGICA BRASIL 15 R$ 11,00 R$ 165,00
1 196 TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL. G-TECH 50 R$ 11,43 R$ 571,50
1 197 TERMÔMETRO CLÍNICO OVAL. G-TECH 150 R$ 5,76 R$ 864,00
1 198 TERMOMETRO P/ GELADEIRA DIGITAL CABO EXTENSOR MAXIMA/MINIMA. J.PROLAB 30 R$ 38,13 R$ 1.143,90
1 199 TOUCA DESCARTÁVEL C/ELÁSTICO PCT. C/100. JARC 100 R$ 5,50 R$ 550,00
1 200 TUBO DE LATEX Nº 200 C/ 15 METROS. CIRURGICA BRASIL 10 R$ 11,00 R$ 110,00
2 1 ALCOOL 70 % TUPI 800 R$ 3,00 R$ 2.400,00
2 2 ALCOOL 96%. TUPI 600 R$ 4,00 R$ 2.400,00
2 3 ALCOOL GEL 70% 1 LITRO. VICPHARMA 400 R$ 8,69 R$ 3.476,00
2 4 ALCOOL GEL 70% 5 LITRO. VICPHARMA 100 R$ 28,00 R$ 2.800,00
2 5 DETERGENTE ENZIMATICO 3 ENZIMAS 1 LITRO VICPHARMA 50 R$ 38,23 R$ 1.911,50
2 6 DETERGENTE ENZIMATICO 3 ENZIMAS 5 LITRO. VICPHARMA 5 R$ 161,03 R$ 805,15
2 7 ETER 1 LITRO. RIOQUIMICA 15 R$ 15,00 R$ 225,00
2 8 FIXADOR 13,5 LITROS. IBF 9 R$ 126,50 R$ 1.138,50
2 9 FIXADOR 38 LITROS IBF 9 R$ 165,60 R$ 1.490,40
2 10 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% - 5 LTS. VICPHARMA 80 R$ 11,50 R$ 920,00
2 11 PVPI TÓPICO. VICPHARMA 180 R$ 10,36 R$ 1.864,80
2 12 REVELADOR 13,5 LITROS. IBF 7 R$ 126,04 R$ 882,28
2 13 REVELADOR 38 LITROS. IBF 7 R$ 296,00 R$ 2.072,00
2 14 SABONETE LIQUIDO 1 LITRO ERVA-DOCE. RICIE 200 R$ 8,00 R$ 1.600,00
2 15 SABONETE SACHE 800ML ERVA-DOCE. RICIE 50 R$ 10,00 R$ 500,00
2 16 VASELINA LIQUIDA 1 LT. VICPHARMA 50 R$ 16,24 R$ 812,00
2 17 VASELINA SOLIDA 500G. VICPHARMA 20 R$ 15,36 R$ 307,20
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  R$ 214.904,83

FORNECEDOR: EFETIVE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA - ME
CNPJ: 11.101.480/0001-01
LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
3 1 COLETE CERVICAL ADULTO. RESGATE 2,00 R$ 13,30 R$ 26,60
3 2 COLETE CERVICAL PEDIATRICO. RESGATE 1,00 R$ 13,30 R$ 13,30
3 3 PINÇAS ALLIS 16 CM. ABC 20,00 R$ 24,64 R$ 492,90
3 4 PINÇA ANATOMICAS 20 CM. ABC 30,00 R$ 16,90 R$ 507,00
3 5 PINÇA BACKAUS 14 CM. ABC 15,00 R$ 35,00 R$ 525,00
3 6 PINÇA COLLIN(CORAÇÃO) 18 CM ABC 20,00 R$ 61,75 R$ 1.235,00
3 7 PINÇA DENTE RATO 14 CM ABC 20,00 R$ 10,10 R$ 202,00
3 8 PINÇA KELLY CURVA 16 CM ABC 35,00 R$ 24,90 R$ 871,50
3 9 PINÇA KELLY RETA 16 CM. ABC 35,00 R$ 24,90 R$ 871,50
3 10 PINÇA KOCHER RETA 16 CM. ABC 20,00 R$ 29,80 R$ 596,00
3 11 PINÇA KOCHER RETA 14 CM ABC 20,00 R$ 29,80 R$ 596,00
3 12 PINÇA PEAN 14 CM. ABC 18,00 R$ 28,00 R$ 504,00
3 13 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 20 CM ABC 18,00 R$ 34,25 R$ 616,50
3 14 TESOURA METZEMLAUM CURVA 20 CM. ABC 18,00 R$ 38,35 R$ 690,30
3 15 TESOURA MAYO CURVA 17 CM. ABC 18,00 R$ 31,65 R$ 569,70
3 16 TESOURA MAYO RETA 17 CM. ABC 18,00 R$ 31,65 R$ 569,70
3 17 PINÇA KOCHER CURVA 16 CM ABC 30,00 R$ 29,80 R$ 894,00
3 18 DESINCROSTANTE EM PÓ 1KG. RIOQUIMICA 35,00 R$ 26,00 R$ 910,00
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  R$ 10.691,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 28 de Abril 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMbrÊ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº018/2017-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa(s) para fornecimento de material expediente 
que serão utilizados nas oficinas de pintura da Secretária de Assistência e Bem 
Estar Social do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com recursos do Família 
Paranaense Incentivo 03,  conforme especificações e condições constantes deste 
Edital e seus Anexos
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 24/05/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei 
Complementar Federal 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal 
nº 005/2006, 
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 09 de maio de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO    MARCIO JOSÉ GONZALES
                  Prefeito Municipal                                Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de XaMbrÊ
ESTADO DO PARANÁ
E R R A T A
EDITAL CONVITE Nº002/2017.
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, através do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, COMUNICA aos interessados, que em cumprimento às exigências 
da Secretaria Administração, foi feita a seguinte alteração no Edital do Convite 
nº002/2017:
ONDE –SE LÊ: 
10. DOS JULGAMENTOS 
10.1. A análise das Propostas Técnicas, das Propostas de Preços e dos Documentos 
de Habilitação deverá observar o cumprimento de todas as condições estabelecidas 
na Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Federal nº 12.232/2010, nas demais normas 
aplicáveis, bem como no presente Edital e seus anexos. 
LEIA –SE:
10. DOS JULGAMENTOS
10.1. O julgamento da Proposta Técnica, das Propostas de Preços e dos Documentos 
de Habilitação, estará a cargo da Comissão Permanente de Licitação, constituída de 
conformidade com o § 10º do art. 10 da Lei 12.232 de 29/04/2010, e deverá observar 
o cumprimento de todas as condições estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, na 
Lei Federal nº 12.232/2010, nas demais normas aplicáveis, bem como no presente 
Edital e seus anexos.
Prefeitura Municipal de Xambrê, - PR, 09 de maio de 2017.
MARCIO JOSÉ GONZALES
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ
DECISÃO DE ANULAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
Nº 037/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
035/2017
Objeto: Contratação de uma empresa de prestação de 
serviços de comunicação, compreendendo o conjunto 
de atividades realizadas integradamente que tenham por 
objetivo: estudo, planejamento, conceituação, criação, 
execução interna, intermediação e supervisão da execução 
externa e distribuição de publicidade aos veículos e demais 
meios de divulgação, com o intuito de atender ao principio 
da publicidade e ao direito à informação, de difundir ideias, 
princípios iniciativas ou instituições ou de informar o publico 
em geral.
Trata-se de licitação na modalidade de pregão que visa a 
melhor contratação de empresa prestadora de serviços de 
publicidade na forma que especifica.
Ocorre, porém, que na condição de Chefe do Executivo e 
tendo percebido o desenvolvimento do procedimento a 
revelia das determinações legais nacionais, inclusive com 
impossibilidade de avaliação escorreita em relação a técnica, 
necessário se faz a avocação do presente processo com 
anulação de todos os seus atos por vício de ilegalidade.
Isso porque na forma do art. 1º, da Lei 10.520/2002 serve-se 
o pregão para aquisição de bens e serviços comuns, assim 
entendido como serviços que não dependem de avaliação 
minuciosa de técnica.
A par disso, visando disciplinar e tornar eficiente as 
contratações pública dos serviços de publicidade, o artigo 
5º da Lei Nacional nº 12.232/2010, dispõe que deverá ser 
utilizada para seleção proposta mais vantajosa o critério de 
“melhor técnica ou técnica e preço”,.
Assim, analisando o certame em questão, verifica-se que 
o pregão não permite as avaliações acima indicadas, 
destoando do propósito legal acima, estando, portanto, 
viciado pela ilegalidade.
Em tempo, não pode a administração quando ciente 
da irregularidade dar continuidade ao procedimento 
potencialmente viciado, devendo anulá-lo por completo a fim 
de impedir a sedimentação irregular de direitos, em especial 
dos participantes e daqueles que poderiam demonstrar a 
melhor técnica.
A propósito, a Súmula do STF nº 473 prescreve que a 
administração pública pode (deve) anular seus próprios atos 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, veja:
A administração pode anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque dêles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.
É o que acontece perfeitamente neste caso, a ilegalidade 
está posta quando eleita a via inadequada para a busca da 
melhor contratação. 
Deste modo, antes que eventuais terceiros aleguem prejuízo 
e considerando que a sessão pública de oferecimento 
de propostas, onde os preços das concorrentes estariam 
expostos, ainda não aconteceu, ad cautelam necessária a 
anulação neste momento.
Por todo exposto, DECIDO PELA ANULAÇÃO DO 
PRESENTE CERTAMENTE DE PREGÃO, cancelando de 
imediato a sessão pública designada para o dia 10/05/2017, 
com intimação por edital público a ser publicado no diário 
oficial deste município em caráter de urgência.
Pela necessidade dos serviços e considerando o retardo que 
tal anulação provocará, determino a autoridade administrativa 
do setor de licitação que adeque os procedimentos na 
forma da Lei 12.232/2010, providenciando a abertura do 
procedimento correto.
Cumpra-se. Intime-se. Publique-se.
Maria Helena/PR, 09 de Maio de 2.017. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2017  Pregão Nº 71 /2017
EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEI
DATA DA ABERTURA: 23 de Maio  de 2017.
HORÁRIO:  09:00 hr. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Arroz para merenda escolar, 
em atendimento a Secretaria  de Educação do Município de Alto Piquiri .
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas.
ALTO PIQUIRI-PR, 09 de Maio de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

ATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2017 
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de 
apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial 
nº 009/2017.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e 
equipe de apoio, sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 009/2017, que trata da contratação de empresa 
especializada em engenharia para prestação de serviços 
de acompanhamento e fiscalização de execução global na 
construção do prédio do Consórcio Intermunicipal de Saúde – 
CISA Amerios 12ª RS CISA, localizado na Av: Ângelo Moreira 
da Fonseca, 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama/
PR, Lote urbano nº 5,6,7 quadra A2, compreendendo desde a 
abertura do processo licitatório da concorrência nº 001/2017, 
até a finalização da entrega da obra, conforme especificações 
constantes do folheto descritivo, que integra o Edital como 
Anexo I, tendo sido declarada vencedora a empresa FURLAN 
& CAMILO PROJETOS  E CONSTRUÇÕES LTDA - ME, nos 
termos da ata e demais documentos anexos ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua 
publicação.
Umuarama, 09 de maio de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 153/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR a contar do dia 03/05/2017, o DECRETO 013/2017 do dia 
06/01/17, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 07/01/17 na página A6, o 
cargo de Assessor de Gabinete – CC/FG 13, Marcos José Lopes, CPF 808.621.109-
63, junto ao Gabinete do Prefeito;
Art. 2º -   NOMEAR  a  contar   do   dia   04/05/2017,   Marcos José Lopes,      CPF 
808.621.109-63, no cargo de Assessor Técnico, junto à Secretaria Municipal de 
Administração, percebendo o valor CC/FG 12.
Art. 3º - Os efeitos financeiros deste Decreto passam a ter validade a contar do dia 
04/05/2017.
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dia do mês de Maio de 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de 
Governo, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 36/2017
PREGÃO PRESENCIAL N°. 24/2017
OBJETO: Aquisição de uniformes para atender a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 23 de maio de 2017, no setor de 
licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 09 de maio de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2017 
OBJETO: Registro de preços visando futuras e eventuais contratações de empresa para aquisição de medicamentos de 
“A” a “Z” “de referência, genéricos e similares” constantes da Tabela Oficial da ANVISA – CMED, para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante maior desconto percentual no Preço Fabrica (PF) sobre os preços constantes da 
coluna para o Estado do Paraná da Lista Oficial de Preços editada pela Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos - CMED da ANVISA, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 

TABELA PROPOSTA 
Cota de 25% (vinte e cinco por cento) do valor estimado. 

Cota exclusiva para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro empreendedores Individuais 
 

   

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO % DE DESCONTO 

COTA N° 
PREGÃO 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 

EMPRESA 

1 

Registro de Preços visando futuras e eventuais contratações de empresa para 
aquisição de medicamentos de “A” a “Z” “de referência, genéricos e similares” 
constantes da Tabela Oficial da ANVISA – CMED, para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante maior desconto percentual sobre o 
Preço Fábrica (PF) sobre os preços constantes da coluna para o Estado do 
Paraná da Lista Oficial de Preços editada pela Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos - CMED da ANVISA 

7% (SETE POR CENTO) DO 
VALOR DOS 

MEDICAMENTOS 
CONSTANTES DA LISTA 
OFICIAL DA CÂMARA DE 

REGULAÇÃO-
CEMED/ANVISA. 

 

25% (VINTE E 
CINCO POR 

CENTO) DO VALOR 
ESTIMADO 

034/2017 12 MESES SULMED ARTIGOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

Valor total do Lote II: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) 

 
TABELA PROPOSTA – EMPRESAS EM GERAL 

Cota de 75% (setenta e cinco por cento) do valor estimado. 
   

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO % MINIMO DE DESCONTO 

COTA N° 
PREGÃO 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 

EMPRESA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
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1 

Registro de Preços visando futuras e eventuais contratações de empresa para 
aquisição de medicamentos de “A” a “Z” “de referência, genéricos e similares” 
constantes da Tabela Oficial da ANVISA – CMED, para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante maior desconto percentual sobre o 
Preço Fábrica (PF) sobre os preços constantes da coluna para o Estado do 
Paraná da Lista Oficial de Preços editada pela Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos - CMED da ANVISA 

7% (SETE POR CENTO) DO 
VALOR DOS 

MEDICAMENTOS 
CONSTANTES DA LISTA 
OFICIAL DA CÂMARA DE 

REGULAÇÃO-
CEMED/ANVISA. 

75% (SETENTA E 
CINCO POR CENTO) 

DO VALOR 
ESTIMADO 

034/2017 12 MESES SULMED ARTIGOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

Valor total do Lote I: R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais) 

 
I DAS CONDIÇÕES: 
 

1. O preço máximo para a contratação será de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
 

2. Os descontos serão efetuados no PREÇO FÁBRICA, no percentual de ICMS do Estado do Paraná da Tabela CMED vigente no ato da 
compra. 

 
3. Os medicamentos entregues deverão ter prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses, salvo quando devidamente justificado e 

aceito pela Secretaria Municipal de Saúde. Deverão estar acondicionados de acordo com orientações do fabricante. A qualidade dos 
produtos, objeto desta licitação deverá estar de acordo com os padrões e exigências do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial), sendo, portanto, de EXCELENTE QUALIDADE fornecendo as garantias necessárias conforme o 
código de defesa do consumidor. 

 
4. No valor dos itens da proposta apresentada deverão estar incluídos IMPOSTOS, FRETES, ENCARGOS SOCIAIS E DEMAIS 

DESPESAS. 
 

 
II - PRAZO PARA ENTREGA: A entrega dos produtos objeto deste Edital, deverá ocorrer em um prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 
contados da entrega da Ordem(ns) de Compra(s), seja pessoalmente ou por meios eletrônicos.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
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a) Os produtos desta licitação serão entregues nos locais indicados na(s) ordem(ns) de compra, não cabendo para isto qualquer custo 

adicional sobre os valores contratados. 
 
b) As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à entrega do produto, é de total responsabilidade da 

contratada. 
 
c) Caso detecte alguma falha no fornecimento, em conformidade com a Ata de Registro de Preços, a contratada deverá efetuar a troca 

satisfatoriamente no prazo de 01 (um) dia útil sem prejuízo das sanções previstas. 
 
d) A entrega dos produtos dar-se-ão de forma parcelada, ficando o quantitativo a ser informado em cada Ordem de Compra. 

 
e) Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

 

Prefeitura MuniciPal de iavté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 264/2017
Nomeia pregoeiro para atuar em licitações na modalidade pregão e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Nomear FERNANDO PEREIRA DA SILVA, RG n.º 5.988.291-0/SSP-SP e 
CPF: nº 019.186.039-52, Cargo: ASSESSOR DE GABINETE, como PREGOEIRO, 
para atuar em licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Ivaté, no período de 09 de Maio de 2017 a 08 de Maio de 2018. 
Art. 2.º Fica Revogada a portaria 180/2017 a partir desta mesma data.
Art. 3.º- CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelo Pregoeiro, porém, 
sem ônus ao Município.
GABINETE DO PREFEITO, aos 05 dias do mês de Maio do ano 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito 
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